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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

“EC‘ETá‘IáàDEàE“TáDOàDEàOB‘á“àEàINF‘áE“T‘UTU‘áàDOàDI“T‘ITOàFEDE‘áL
           

              
à

Have doài egula idadesà esteài st u e to,àe t eàe à o tatoà o àaàOuvido iaàdeàCo ateà àCo upç o,à oàtelefo eà -

  

ààà

                                                                             

 
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS PARA O DISTRITO
FEDERAL Nº. 001/2022 - SODF, nos Termos do Padrão nº. 09/2002.

Processo SEI nº.: 00110-00000028/2021-04.

à

à

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Das Pa tes
OàDist itoàFede al,àpo à eioàdaà“e eta iaàdeàEstadoàdeàO asàeàI f aest utu aàdoàDist itoàFede al,àCNPJà º.à . . / -

,à o à sedeà oà “eto à deàã easà Pú li as,à Loteà B ,à Blo oàá- ,à e t adaà pelaàNova ap,à e à B asíliaà –àDF,à do ava teà de o i adaà “ODF,
ep ese tadoàpo àLUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA,à aà ualidadeàdeà“e et ioàdeàEstadoàdeàO asàeàI f aest utu a,à o àdelegaç oàde
o pet iaàp evistaà asàNo asàdeàPla eja e to,àO ça e to,à Fi a ças,à Pat i ioà eàCo ta ilidadeàdoàDist itoà Fede al,à eà aà e p esa

CONSÓRCIO LÍDER,à CNPJ º. . . / - , fo adoà pelasà e p esasà JFE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDAà CNPJ
. . / - à eà LJA ENGENHARIA S/Aà CNPJà . . / - ,à o à sedeà aà áve idaà Luizà Via aà Filho,à ºà ,à Edi io

Ma ha a à“ ua eàWallà “t eetàEastà “alaà à -àBai oàPata a esà -à “alvado à -àBá,àCEPà . - ,àdo ava teàde o i adaàCONT‘áTáDá,
ep ese tadaàpo àPEDRO HENRIQUE MORAIS DOS SANTOS,àpo tado àdaà ide dadeà ºà . . -“E“P/DFàeàCPFà ºà . . - ,à a
ualidadeàdeà‘ep ese ta teàLegal.

à

CLÁUSULA SEGUNDA – Do P o edi e to
Oàp ese teàCo t atoào ede eàaosàte osàdoàEditalàdeàCo o iaà ºà / à-àDECOMP/Dáà à ,àdaàP oposta

,à àeà à,àdaàLeià º.à . ,àdeà / / àeàTe oàdeà‘efe ia.

à

CLÁUSULA TERCEIRA – Do O jeto
OàCo t atoàte àpo ào jetoàaàCo t ataç oàdeàE p esaàpa aàExe uç oàdosàse viçosàdaà‘evitalizaç oàdaàáv.àPa a o ,à o à e a

deà , k àdeàexte s oàeà aixaàdeà àe à dia.àCo p ee deàal àdaà evitalizaç o/ e ualifi aç oàdaàáve ida,àoàt ata e toàdosàpe ue os
la gosà lo alizadosàat sàdosàpo tosàdeà i usà—àpasseiosàdeà o ju to,à o fo eàde o i aç oàdaàa gaàGesud/“upla /“edu a,à te do
o oà fo oàaà elho iaàdasà o diç esàdeàa essi ilidade/ o ilidadeàdoàpedest eàeàdoà i lista,à o side a doàasàdete i aç esàdaàPolí a
Na io alà deà Mo ilidadeà U a aà Leià °à . / à eà doà Pla oà Di eto à deà T a spo teà U a oà eà Mo ilidadeà doà Dist itoà Fede alà —
PDTU/DF,à al à dasà o asà pe e tesà daà ásso iaç oà B asilei aà deà No asà T i asà –à áBNT,à DNIT,à NOVáCáPà eà ai daà asà exig iasà e
de aisà o diç esàeàespe ifi aç es,à e o ialàdes i vo,à ua ta vosàexp essosà oàp ojetoàeài fo aç es, o soa teàespe ifi aàoàEditalàde
Co o iaà ºà / à-àDECOMP/Dáà à ,àdaàP opostaàdeà ,à àeà à,àdaàLeià º.à . ,àdeà / /
eàTe oàdeà‘efe ia,à ueàpassa àaài teg a àoàp ese teàTe o.

à

CLÁUSULA QUARTA – Da Fo a e Regi e de Exe ução
OàCo t atoàse àexe utadoàso àaàfo aàdeàexe uç oài di etaàpo à poàdeà e o àp eçoàeà egi eàdeàe p eitada po  p eço

u itá ioà o fo eàa t.à º,àVIII,à ,àdaàLeià ºà . ,àdeà . . àeàsuasàalte aç esàposte io es,àeàe à o fo idadeà o àoàEdital,àP ojetos,
Te oàdeà‘efe iaàeàNo asàT i asàdaàáBNT.

à

CLÁUSULA QUINTA – Do Valo
à

. ààOàvalo àtotalàdoàCo t atoà àdeàR$ . . ,  dezesseis ilhões, ua e ta e t s il, ui he tos e vi te e sete eais
e oite ta e seis e tavos ,à p o ede teà doàO ça e toà doàDist itoà Fede alà pa aà oà o e teà exe í io,à osà te osà daà o espo de teà Lei
O ça e t iaàá ual.

. à à áà despesaà o à aà exe uç oà dasà o asà deà ueà t ataà aà Cl usulaà Te ei aà desteà Co t ato,à se à e pe hadaà segu doà o
dispostoà aàCl usulaà“extaàdesteàCo t atoàeàfoiàp evistaàaàfavo àdaàCONT‘áTáDá,à o fo eàoà uad oàsegui te:
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ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

CONSÓRCIO LIDER
CNPJ Nº. . . / -

. . ,

 

. àPa aàfi sàdeà eajusta e toàdoàCo t atoàdeve oàse ào se vadasàasàsegui tesà o di io a tes:

. . àOsàp eçosàs oàfixosàeài eajust veisà oàp azoàdeàu àa oà o tadoàdaàdataà aseàdoào ça e to,àdeàa o doà o àa t.à àda
Leià ºà . / ,à essalvadaàaàhip teseàp evistaà oàa t.à ,àII,à"d",àdaàLeià ºà . / ;

. . àDe t oàdoàp azoàdeàvig iaàdoà o t ato,àaàCo t atadaàfa àjusàaoà eajusta e toàap sàoài te eg oàdeàu àa o,à o tado
daàdataà aseàdoào ça e to,àapli a do-seàoàí di eàINCCà–àÍ di eàNa io alàdaàCo st uç oàCivilàdaàFGV,à o fo eà olu aàdaàta elaàdoàCusto
a io alàdaà o st uç oà ivilàeào asàpú li asà-àpo à poàdeào asà-àout osà posàdeào as,àEdifi aç o*,àapu adoàeàfo e idoàpelaàFu daç o

Getúlioà Va gas,à ex lusiva e teà pa aà asà o igaç esà i i iadasà eà o luídasà ap sà aà o o iaà daà a ualidade,à osà te osà daà Leià º
. / .";

. . àNosà eajustesàsu se ue tesàaoàp i ei o,àoài te eg oà í i oàdeàu àa oàse à o tadoàaàpa àdosàefeitosàfi a ei os
doàúl oà eajuste;àe

. . àOà eajusteàse à ealizadoàpo àapos la e to,à osàte osàdoàa t.à ,à§ º,àdaàLeià ºà . / .

à

CLÁUSULA SEXTA – Da Dotação O ça e tá ia
à

. àáàdespesaà o e à à o taàdaàsegui te

I. U idadeàO ça e t ia:à . ;

II. P og a aàdeàT a alho:à . . . . ;

III. Natu ezaàdaàDespesa:à - ;

IV. Fo teàdeà‘e u sos:à .

. àOàe pe hoài i ialàaàfavo àdaàCONT‘áTáDá,ài po taàe à‘$à . . ,   u  ilhão, t eze tos e i ue ta e seis il,
ove e tos e t s eais e vi te e i o e tavos ,à o fo eàNotaàdeàE pe hoà º.à / ,àe i daàe à / / ,àso àoàeve toà º.

,à aà odalidadeàes a vo.àOàvalo à esta teàse àe pe hadoàposte io e te.

à

CLÁUSULA SÉTIMA – Do Paga e to
. à O s à paga e to s à se o à feito s ,à deà a o doà o à asà o asà deà pla eja e to,à o ça e to,à fi a ças,à pat i ioà e

o ta ilidadeàdoàDist itoàFede al,àe àat à à t i ta àdiasàaà o ta àdaàdataàdeàap ese taç oàdoàatestadoàdeàexe uç oàe i doàpelaà“ODF,
a o pa hadoàdaàfatu a/ otaàfis alà o espo de te,à ueàse àatestadaàpeloàexe uto àdoàCo t atoàap sàasàdevidasàve ifi aç es.

. àásàfatu asàse oàe i dasàap sàaà o lus oàdasàetapasàeàdeàa o doà o àoàdis i i adoà oà o og a aà si o-fi a ei o,
devida e teàatestadasàpelaàfis alizaç o,àglosa do-se,àseàfo àoà aso,àasàpa elasàe àat aso.àPa aàli e aç oàdaàúl aàfatu aàse à ealizadaàa
ediç oàfi alàdaàtotalidadeàdaào aàexe utada.

. àáà“ODFà oàfa à ual ue àpaga e toà àCONT‘áTáDáàa tesàdeàpagaàouà elevadaàaà ultaà ueàpo ve tu aàlheàte haàsido
apli ada,àpeloàdes u p i e toàdeà ual ue àu aàdasàCl usulasàdoàp ese teàajuste,àouàai da,àsidoài de izadoàoàda oàp ovo ado.àNestas
i u st ias,àefetua àaà ete ç oà asàfatu asàap ese tadas,à oàvalo à o espo de teà à ultaàeàouàda oàapu ado.

. à Passadosà à t i ta à diasà se à oà devidoà paga e toà po à pa teà daà ád i ist aç o,à aà pa elaà devidaà se à atualizada
o eta ia e te,àdesdeàoàve i e toàdaào igaç oàat àaàdataàdoàefe voàpaga e to,àdeàa o doà o àaàva iaç oàdoà IPCá/IBGEàp à ata

te po eàdie,à o fo eàDe eto-DFà .ºà . / .

. àOà egi eàdeàexe uç oàse àpo àE p eitadaàpo àP eçoàU it ioàeàoàpaga e toàdeveàse à ealizadoàpo àu idadesàfeitas;

. à áà ediç oà dosà se viçosà seà da à e à o fo idadeà o à oà o og a aà si oà eà fi a ei oà eà deve à se à ap ese tadaà e
ap ovadaàpeloàe ge hei oàfis alàdaà“ODF,à ueàe i àoàatestadoàdeà o fo idade;

. àOà o t atadoàdeve àap ese ta àasà otasàfis ais,àoàatestadoàdeà o fo idadeàeàaà ediç oàdosàse viçosà aàsedeàdaà“ODF
pa aàoàatestoàdoàExe uto àdoàCo t atoàeàposte io àe a i ha e toà à eaà o pete teàpa aàp ovid ias;

. à“e ào se vadoàoàp azoàdeàat à à t i ta àdiasàpa aàpaga e to,à o tadosàaàpa àdaàdataàdaàe iss oàdoàa eiteà asà otas
fis aisà e e idasàpelaà“ODF;

. à Oà Exe uto à doà Co t atoà pode à soli ita à o eç es,à es la e i e tosà eà out asà i fo aç esà ueà julga e à e ess ias,
o di io a do-seàoàpaga e toàaoàple oàate di e toàdosàse viçosà o t atados;

. àOàPaga e toàdaàp i ei aàfatu aàfi aà o di io adoà àap ese taç oàdaàá‘Tàdosàse viçosàdaàCo t atada,à egist adaàju to
aoàC‘Eá-DF.

. àáàCONT‘áTáDáàdeve àap ese ta à e sal e te,à ua doàdaà ediç oàdosàse viços:

Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais, nas contratações com dedicação exclusiva dos
trabalhadores da CONTRATADA exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações:
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No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

Noàp i ei oà sàdaàp estaç oàdosàse viços,àaàCONT‘áTáDáàdeve àap ese ta àaàsegui teàdo u e taç o:

‘elaç oàdosàe p egados,à o te doà o eà o pleto,à a goàouàfu ç o,àho ioàdoàpostoàdeàt a alho,à ú e osàdaà a tei a
deà ide dadeà ‘G àeàdaà i s iç oà oàCadast oàdeàPessoasàFísi asà CPF ,à o à i di aç oàdosà espo s veisà t i osàpela
exe uç oàdosàse viços,à ua doàfo àoà aso;

Ca tei aàdeàT a alhoàeàP evid iaà“o ialà CTP“ àdosàe p egadosàad i dosàeàdosà espo s veisàt i osàpelaàexe uç o
dosàse viços,à ua doàfo àoà aso,àdevida e teàassi adaàpelaàCONT‘áTáDá;àe

Exa esà di osàad issio aisàdosàe p egadosàdaàCONT‘áTáDáà ueàp esta oàosàse viços.

. àE t egaàat àoàdiaàt i taàdoà sàsegui teàaoàdaàp estaç oàdosàse viçosàaoàseto à espo s velàpelaàfis alizaç oàdoà o t ato
dosàsegui tesàdo u e tos,à ua doà oàfo àpossívelàaàve ifi aç oàdaà egula idadeàdestesà oà“iste aàdeàCadast oàdeàFo e edo esà “i af :

Ce d oàNega vaàdeàD itosà ela vosàaàC ditosàT i ut iosàFede aisàeà àDívidaàá vaàdaàU i oà CND ;

Ce d esà ueà o p ove àaà egula idadeàpe a teàasàFaze dasàEstadual,àDist italàeàMu i ipalàdoàdo i ílioàouàsedeàdo
o t atado;àCe d oàdeà‘egula idadeàdoàFGT“à C‘F ;àe

Ce d oàNega vaàdeàD itosàT a alhistasà CNDT .

. àE t ega,à ua doàsoli itadoàpelaà“ODF,àdeà uais ue àdosàsegui tesàdo u e tos:

Ext atoàdaà o taàdoàIN““àeàdoàFGT“àdeà ual ue àe p egado,àaà it ioàdaàád i ist aç oàCONT‘áTáNTE;

C piaà daà folhaà deà paga e toà a alí aà deà ual ue à sà daà p estaç oà dosà se viços,à e à ueà o steà o oà to ado ào
g oàouàe dadeàCONT‘áTáNTE;

C piaà dosà o t a he uesà dosà e p egadosà ela vosà aà ual ue à sà daà p estaç oà dosà se viçosà ou,à ai da,à ua do
e ess io,à piaàdeà e i osàdeàdep sitosà a ios;

Co p ova tesàdeàe t egaàdeà e efi iosàsuple e ta esà vale-t a spo te,àvale-ali e taç o,àe t eàout os ,àaà ueàes ve
o igadaàpo àfo çaàdeàleiàouàdeàCo ve ç oàouàá o doàCole voàdeàT a alho,à ela vosàaà ual ue à sàdaàp estaç oàdos
se viçosàeàdeà ual ue àe p egado;àe

Co p ova tesà deà ealizaç oà deà eve tuaisà u sosà deà t ei a e toà eà e i lage à ueà fo e à exigidosà po à leià ouà pelo
o t ato.

. àE t egaàdeà piaàdaàdo u e taç oàa aixoà ela io ada,à ua doàdaàex ç oàouà es is oàdoà o t ato,àap sàoàúl oà s
deàp estaç oàdosàse viços,à oàp azoàdefi idoà oà o t ato:

Te osà deà es is oà dosà o t atosà deà t a alhoà dosà e p egadosà p estado esà deà se viço,à devida e teà ho ologados,
ua doàexigívelàpeloàsi di atoàdaà atego ia;

Guiasàdeà e olhi e toàdaà o t i uiç oàp evide i iaàeàdoàFGT“,à efe e tesà sà es is esà o t atuais;

Ext atosàdosàdep sitosà efetuadosà asà o tasà vi uladasà i dividuaisà doà FGT“àdeà adaàe p egadoàdispe sado;à Exa es
di osàde issio aisàdosàe p egadosàdispe sados.

à

. àPa aàpaga e to,àaàCONT‘áTáDáàdeve àp oto ola à aà“ODFàaà ediç oàp ete dida,à ueàpo àsuaàvez,àse àa alisadaàpela
e uipeà espo s velàdesig adaàpelaà“ODF,àe àat à à i o àdiasàúteis.

Have doà dis o d iaà ua toà aosà pa et osà daà ediç oà a alisadaà ouà e à asoà deà do u e taç oà i o pletaà e/ou
i elegível,à aà CONT‘áTáDáà se à o u i adaà pa aà ap ese ta à o eç oà ouà jus fi a va,à ueà deve à se à p oto oladaà a
“ODF,àe àat à à dois àdiasàúteis;

áp sà p oto oloà doà u p i e toà dasà exig iasà dispostasà oà ite à a te io ,à se à ealizadaà ovaà a liseà pelaà e uipe
t i aàdesig adaàpelaà“ODF,àse doàasà o lus esà e e dasàaoàexe uto àdoà o t atoàpa aàap ovaç o,àe àat à à i o
diasàúteis,àeàposte io àsoli itaç oà àCONT‘áTáDáàpa aàe iss oàdeàfatu a/ otaàfis al;

“e p eà ueà e ess io,à asoàai daàhajaàdis o d iaà oà u p i e toàdasàexig ias,à o ta -se- à ova e teàoàp azoàde
à i o àdiasàúteisàpa aà ovaàa liseàpo àpa teàdaàe uipeàt i aàdesig adaàpelaà“ODFàeàseà e ess io,à o fi aç oàda

CONT‘áTáDá;

Qua doà daà ap ovaç oà daà ediç oà po à pa teà doà Exe uto à doà Co t ato,à esteà soli ita à à CONT‘áTáDáà aà e iss oà de
fatu a/ otaà fis al,à ju ta e teà o à aà ap ese taç oà dosà do u e tosà exigidosà oà ite à ueà t ata à dasà o igaç esà da
CONT‘áTáDá,àpa aàoàpaga e toàdeà adaàfatu a,à ueàdeve àse àp oto oladaàju toà à“ODF,àpa aài i ia àaà o tage àde
p azoàpa aàpaga e to,à o espo de teàaà à t i ta àdiasàúteis;

O s à paga e to s à se o à feito s ,à deà a o doà o à asà o asà deà pla eja e to,à o ça e to,à fi a ças,à pat i ioà e
o ta ilidadeàdoàDist itoà Fede al,à e à at à à t i ta à diasà aà o ta àdaàdataàdeà ap ese taç oàdoà atestadoàdeàexe uç o
e i doàpelaà“ODF,àa o pa hadoàdaà fatu a/ otaàfis alà o espo de te,à ueà se àatestadaàpeloàexe uto àdoàCo t ato
ap sàasàdevidasàve ifi aç es;

ásàfatu asàse oàe i dasàap sàaà o lus oàdasàetapasàeàdeàa o doà o àoàdis i i adoà oà o og a aàfisi o-fi a ei o,
devida e teàatestadasàpelaàfis alizaç oàdesig adaàpelaà“ODF,àglosa do-se,à seà fo àoà aso,àasàpa elasàe àat aso.àPa a
li e aç oà daà úl aà fatu aà se à ealizadaà aà ediç oà fi alà daà totalidadeà daà o aà exe utadaà eà e i doà te oà de
e e i e toàp ovis ioàdaào a;
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Qua doà daà exe uç oà po à Co s ioà osà paga e tosà se oà ealizadosà o à aseà aà ediç oà e salà dosà se viços
efetuadosà peloà Co s io,à se doà ue,à oà se à pe i daà aà e iss oà deà fatu aà i dividualà dasà e p esasà pa ipes,
deve do-se,àpo ta to,àse à o side adoàu àCNPJàú i oàpa aàoàCo s ioàfo ado;

Osàpaga e tosàdoàite à ád i ist aç oàLo al àse oàfeitosà aàp opo ç oàdaàexe uç oàfi a ei aàdosàse viços,àdeàfo aàa
ga a à ueà oà paga e toà deà %à daà pa elaà deà ád i ist aç oà Lo alà so e teà seà ve ifi ueà aoà fi alà daà exe uç o
fi a ei aàdaào a.

. à Fi aà vedadaà aà e iss oàdeà fatu asà aà tuloà deà a te ipaç oàouà ueà oà o espo da à aà etapasà doà o og a aà si o
fi a ei oàouà ueà oàate da àaosà it iosàdeà ediç oàdoàTe oàdeà‘efe ia.

à

CLÁUSULA OITAVA – Dos P azos de Vig ia e de Exe ução
. àOàCo t atoàte àvig iaàdeà à ui he tosàeàsete ta àdiasà o idos,àaà o ta àdaàdataàdeàsuaàassi atu aàdoàCo t ato.

. àOàpe íodoàdeàexe uç oà àdeà à t eze tos àdiasà o idos,àaà o ta àdoà ºàdiaàú làap sàaàe iss oàdaàO de àdeà“e viço
pelaà“e eta iaàdeàEstadoàdeàO asàeàI f aest utu a.

. àOàp azoà xi oà pa aà i í ioà daà efe vaàp estaç oàdosà se viçosà à deà at à à i o à diasà o idos,à o tadosàdaàdataàde
e iss oàdaà espe vaàO de àdeà“e viço.

. àásào asàse oà e e idas,àp oviso ia e te,àpelaàfis alizaç oàdaà“ODF,à edia teàte oà i u sta iado,àassi adoàpelas
pa tesà oàp azoàdeà à ui ze àdiasà úteisà daà o u i aç oàes itaàdaàCo t atada.àQua doàdoà e e i e toàp ovis io,à o igato ia e te
deve àesta à o luídaàaàexe uç oàdoào jetoà o t atual.

. à ásà o asà se oà e e idasà defi i va e teà po à Co iss oà deà ‘e e i e toà deà O asà eà “e viçosà aà se à desig adaà pelo
“e et ioàdeàEstadoàdeàO asà osà te osàdaàLeià º.à . / ,à oàp azoàdeà à ove ta àdiasà o idos,àdeve doàaàCONT‘áTáDá,à esta
opo tu idade,à o p ova àoà e olhi e toàdasà o t i uiç esàp evide i iasà ela vasà aosà se viços,à edia teà ap ese taç oàdasàGuiasàde
‘e olhi e toàouàCe d oàNega vaàdeàD itoà–àCND.

. àOà e e i e toàp ovis ioàouàdefi i voà oàex luiàaà espo sa ilidadeà ivilàpelaàsolidezàeàsegu a çaàdaào aàouàse viço,
e à o-p ofissio alàpelaàpe feitaàexe uç oàdoà o t ato,àde t oàdosàli itesàesta ele idosàpelaàleiàouàpeloà o t atoà a t. ,à§à º .

. àNoà asoàdeàap ese taç oàdeàGuiasàdeà‘e olhi e to,à itadasàa i a,àestasàdeve oàse ,àe àsuaàtotalidade,àespe ífi asàda
o aào jetoàdesteàCo t ato,à oàa eitasàpa aàtalàfi àguiasàdeà e olhi e tosàge i as

. àOàp azoàpa aà o lus oàdoào jetoàpode àse àp o ogadoà edia teàTe oàádi vo,àdesdeà ueàhajaàsoli itaç oàes itaàda
CONT‘áTáDá,àp oto olizadaàat à à sesse ta àdiasàa tesàdoàve i e toàdoàCo t ato,àeàseà o figu eà ual ue àu aàdasàsegui tesàhip teses:

I. álte aç esàdeàp ojetoàouàespe ifi aç es,àpelaà“ODF;

II. “upe ve i iaà deà fatoà ex ep io alà ouà i p evisível,à est a hoà à vo tadeàdasàpa tes,à ueà alte eà fu da e tal e teà as
o diç esàdeàexe uç oàdoàCo t ato;

III. I te upç oàdaàexe uç oàdoàCo t atoàouàdi i uiç oàdoà it oàdeàt a alhoàpo ào de àeà oài te esseàdaà“ODF;

IV. áu e toàdasà ua dadesài i ial e teàp evistasà oàCo t ato,à osàli itesàlegais;

V. I pedi e toà deà exe uç oà doà Co t atoà po à fatoà ouà atoà deà te ei oà e o he idoà pelaà “ODFà e à do u e to
o te po eoà àsuaào o ia.

VI. O iss oàouàat asoàdeàp ovid iasàaà a goàdaàád i ist aç o,ài lusiveà ua toàaosàpaga e tosàp evistosàdeà ueà esulte,
di eta e te,à i pedi e toàouà eta da e toà aàexe uç oàdoà o t ato,à se àp ejuízoàdasà sa ç esà legaisà apli veisà aos
espo s veis.

à

CLÁUSULA NONA – Das Ga a as
. à Co oà ga a aà daà exe uç oà ple aà doà o jetoà eà fielà u p i e toà dosà te osà desteà Co t ato,à aà CONT‘áTáDáà deve

e olhe àoàvalo àdeà‘$à . , à oito e tosàeàdoisà il,à e toàeàsete taàeàseisà eaisàeàt i taàeà oveà e tavos ,à o espo de teàaà %à i o
po à e to àdoàvalo àtotalàdoàCo t ato,àpode doàse àp estadaà aàfo aàdeà auç oàe àdi hei o,à tulosàdaàdívidaàpú li a,àsegu oàga a aàou
fia çaà a ia,à o fo eàp evis oà o sta teàdoàEdital.

. àáàadjudi at iaàdeve àp esta à auç oàdeà %à i oàpo à e to àdoàvalo àdesteàCo t ato,àaàp eçosà i i iais,à so àpe aàde
de ai àdoàdi eitoà à o t ataç o.

. àáàga a aàpode àse à ealizadaàe àu aàdasàsegui tesà odalidades,àad i daà o i aç oàe t eàelas:

Moedaà o e teàdoàpaís;

Cauç oàe àdívidaàpú li a;

Ca taàdeàfia çaà a ia;àe

“egu o-Ga a a.

. à Noà p azoà xi oà deà à dez à diasà úteis,à p o og veisà po à igualà pe íodo,à aà it ioà doà CONT‘áTáNTE,à o tadosà da
assi atu aàdoà o t ato,àaàCONT‘áTáDáàdeve àap ese ta à o p ova teàdeàp estaç oàdeàga a a,àpode doàopta àpo à auç oàe àdi hei o
ouà tulosàdaàdívidaàpú li a,àsegu o-ga a aàouàfia çaà a ia.

áà o e tu aàdaàga a aàdeve àseàeste de àat à à sesse ta àdiasàap sàoàpe íodoàdeàvig iaàdoàCo t ato.
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Oàat asoàauto izaàaàád i ist aç oàaàp o ove àaà es is oàdoà o t atoàpo àdes u p i e toàouà u p i e toài egula àde
suasà l usulas,à o fo eàdisp e àosài isosàIàeàIIàdoàa t.à àdaàLeià .à . àdeà .

. àáàga a aàassegu a ,à ual ue à ueàsejaàaà odalidadeàes olhida,àoàpaga e toàde:

p ejuízosà advi dosà doà oà u p i e toà doà o jetoà doà o t atoà eà doà oà adi ple e toà dasà de aisà o igaç esà ele
p evistas;

p ejuízosàdi etosà ausadosà àád i ist aç oàde o e tesàdeà ulpaàouàdoloàdu a teàaàexe uç oàdoà o t ato;

ultasà o at iasàeàpu i vasàapli adasàpelaàád i ist aç oà àCONT‘áTáDá;àeà

o igaç esàt a alhistasàeàp evide i iasàdeà ual ue à atu ezaàeàpa aà o àoàFGT“,à oàadi plidasàpelaàCONT‘áTáDá,
ua doà ou e .

. à áà ga a aà e à di hei oà deve à se à efetuadaà e à favo à daà CONT‘áTáNTE,à e à o taà espe ífi aà oà Ba oà ‘egio alà de
B asíliaà-B‘B,à o à o eç oà o et ia.

. àCasoàaàopç oàsejaàpo àu liza à tulosàdaàdívidaàpú li a,àestesàdeve àte àsidoàe i dosàso àaàfo aàes itu al,à edia te
egist oà e à siste aà e t alizadoà deà li uidaç oà eà deà ust diaà auto izadoà peloà Ba oà Ce t alà doà B asil,à eà avaliadosà pelosà seusà valo es
e o i os,à o fo eàdefi idoàpeloàMi ist ioàdaàE o o ia.

. àNoà asoàdeàga a aà aà odalidadeàdeàfia çaà a ia,àdeve à o sta àexp essaà e ú iaàdoàfiado àaosà e e iosàdo
a goà àdoàC digoàCivil.

. à Noà asoà deà alte aç oà doà valo à doà o t ato,à ouà p o ogaç oà deà suaà vig ia,à aà ga a aà deve à se à ajustadaà à ova
situaç oàouà e ovada,àsegui doàosà es osàpa et osàu lizadosà ua doàdaà o t ataç o.

. àáàga a aàp estadaàpelaàCONT‘áTáDáàse -lhe- à es tuídaàouàli e adaà à t i ta àdiasàap sàoà e e i e toàdefi i voàdos
se viços,à edia teà e ue i e toà à“ODF.

à

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Respo sa ilidade do Dist ito Fede al

 

. à Oà Dist itoà Fede alà espo de à pelosà da osà ueà seusà age tes,à essaà ualidade,à ausa e à aà te ei os,à assegu adoà o
di eitoàdeà eg essoà o t aàoà espo s velà osà asosàdeàdoloàeàdeà ulpa.

. àPa aàga a àoàfielà u p i e toàdoàp ese teàCo t ato,àaà“ODFào iga-seàa:

Desig a à ep ese ta teàpa aàa o pa ha àeàfis aliza àaàexe uç oàdoàp ese teà o t ato,à ueàa ota àe àdi ioàdeào a
todasàasào o iasàve ifi adas;

No fi a àaàCONT‘áTáDá,ài ediata e te,àso eàasàfaltasàeàdefeitosào se vadosà aàexe uç oàdoà o t ato;

Fis aliza àaàexe uç oàdosàse viçosàeào as,à e à o oàatesta àsuaàexe uç o,àpa aàaàli e aç oàdosà e u sos;

“e àp ejuízoàdaàple aà espo sa ilidadeàdaàCONT‘áTáDáàpe a teàoàCONT‘áTáNTEàouàaà te ei os,à todosàosà t a alhos
o t atadosà esta oà sujeitosà à aisà a plaà eà i est itaà fis alizaç oà doà CONT‘áTáNTE,à aà ual ue à ho a,à po à seus
ep ese ta tesàdevida e teà ede iados;

áà “ODFàdeve à i di a àu à ep ese ta teàdaàád i ist aç oàouàCo iss oàdeàExe uto es,à desig adoàpo àPo ta ia,à pa a
a o pa ha àeàassis àaàexe uç oàdasàa vidadesài e e tesàaoào jeto,à o fo eàdisp eàoàá t.à àdaàLeià º.à . / àde

. . àeàsuasàalte aç es,àassi à o oàfaze à u p i àtodasàasàde aisàdisposiç esàlegaisàpa aà o t ataç oàeàexe uç oàda
o a;

áoàFis alàdoàCo t atoà o peteàauto iza à fo al e teàaà o ilizaç oàe/ouàdes o ilizaç oàdeà t i os,àe uipa e tos,
veí ulos,à veis,à et .,à deà fo aà ueà oà hajaà o iosidadeà deà ite sà o ilizadosà eà ate daà ple a e teà aoà it oà de
exe uç oàdaào a;

Oàfis alàdoà o t atoàse à espo s velàpeloà u p i e toàdeàtodaàlegislaç oàexiste teàeàpe e teà àexe uç oàdoà o t ato
de o e teàdesteàTe oàdeà‘efe ia;

OàCONT‘áTáNTEàfa -se- à ep ese ta à oàlo alàdasào asàeàse viçosàpo àseuàáge teàFis alizado àdesig adoàe àpo ta iaàe,
aàfaltaàouài pedi e toàdeste,àpo àseuàsu s tutoà o àasà es asàat i uiç esàeàpode es;

Oà CONT‘áTáNTE,à se à p ejuízoà dasà suasà at i uiç esà deà fis alizaç o,à pode à o t ata à p ofissio aisà o sulto esà ou
e p esasà espe ializadas,à pa aà oà o t oleà ualita voà eà ua ta voà dasà o asà eà se viços,à assi à o o,à o
a o pa ha e toàeàdese volvi e toàdaàexe uç o,à àvistaàdosàp ojetos;

âàFI“CáLI)áÇÃOà o pete:àoàa o pa ha e toàeà o t oleàdaàexe uç oàdasào asàeàse viços,àasàavaliaç esàeà ediç es
dosàse viços,àat àsuaà o lus o,ào se vadasàtodasàasà o diç esàexp essasà osàdo u e tosà ueà o p e àoàCo t ato;

áàFI“CáLI)áÇÃOàla ça à oàLiv oàdeàO o iaàdeàO aàtodasàasào se vaç esàdig asàdeà egist oàpa aà o t oleàdaào a,
devida e teàassi adasàpeloàp epostoàdaàCONT‘áTáDá;

Todaàt o aàdeài fo aç esàeà o espo d iasàe t eàaàCONT‘áTáDáàeàCONT‘áTáNTE,à e à o oàtodasàasài st uç esàda
FI“CáLI)áÇÃOà àCONT‘áTáDá,àdeve àse àpo àes ito,à a e doàoàseuà egist oà oàLiv oàdeàO o iasàdeàO a.àTodosàos
expedie tesà es itosà daà CONT‘áTáDá,à ap sà seuà egist o,à se oà e a i hadosà aoà CONT‘áTáNTE,à pa aà de is o,
a o pa hadosàdeàpa e e àdaàFI“CáLI)áÇÃO;

Co peteà àFI“CáLI)áÇÃOàte àp vioà o he i e toàdaào o iaàope a io alàdasàf e tesàeàfasesàdasào asàeàse viços,àa
fi àdeà ueàsejaào doà elho à e di e to,àse àp ejuízoàdaà oaàexe uç oàdosàt a alhos;
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áào o iaàdeào st ulosàeài p evistosàdu a teàaào aào iga àaàCONT‘áTáDáàaàfaze à o u i aç oàes itaàdosàfatos,
a e doà àFI“CáLI)áÇÃOàaàde is oàso eàasào o ias;

áà FI“CáLI)áÇÃO,à o stata doà i ope ia,à desleixo,à i apa idade,à faltaà deà exaç oà ouà atoà desa o ado ,à pode
dete i a à oà afasta e toà doà p epostoà ouà deà ual ue à e p egadoà daà CONT‘áTáDá,à e à o oà deà su e p eitei as
e/ouà“UBCONT‘áTáDá“;

Co peteà à FI“CáLI)áÇÃO,à e à o ju toà o à asà de aisà easà doà CONT‘áTáNTE,à esolve à asà dúvidasà eà asà uest es
expostasàpelaàCONT‘áTáDá,àda do-lhesàsoluç esà pidasàeàade uadas;

Qual ue àe oàouà i pe í iaà aàexe uç o,à o statadaàpelaàFI“CáLI)áÇÃOàouàpelaàp p iaàCONT‘áTáDá,ào iga do-a,à
suaà o taà eà is o,à à o eç o,à e oç oà eà ovaà exe uç oà dasà pa tesà i pug adas,à es oà ueà oà e oà esulteà da
i sufi i iaàdosàleva ta e tosàe/ouàp ojetos;

áà i o se v iaà ouà deso edi iaà sà i st uç esà eà o de sà daà FI“CáLI)áÇÃOà i po ta à aà apli aç oà dasà ultas
o t atuais,à ela io adasà o à oà a da e toà dasà o asà eà se viços,à eà oà des o toà dasà fatu asà dasà despesasà aà ueà a
CONT‘áTáDáàte haàdadoà ausa,àpo àaç oàouào iss o;

áà FI“CáLI)áÇÃOà pode à dete i a à aà pa alisaç oà dasà o asà eà se viços,à po à az oà eleva teà deà o de à t i a,à de
segu a çaà ouà o voà deà i o se v iaà e/ouà deso edi iaà sà suasà o de sà eà i st uç es,à a e doà à CONT‘áTáDá,
essalvadoàoàdispostoà oàEditalàeà esteàCade oàdeàE a gos,àtodosàosà usàeàe a gosàde o e tesàdaàpa alisaç o;

áàdete i aç oàdaàpa alisaç o,à itadaà oàite àa te io ,àvigo a àe ua toàpe sis e àasà az esàdaàde is o,à a e doàao
CONT‘áTáNTEàfo aliza àaàsuaàsuspe s o;

Noà p azoà deà o se vaç oà dasà o asà eà se viços,à aà CONT‘áTáDáà deve à exe uta ,à so à suaà i tei aà espo sa ilidade,à os
t a alhosà deà epa os,à o se tos,à e o st uç o,à e fi aç oà eà estau aç oà deà defeitosà ouà falhasà ve ifi adasà pela
FI“CáLI)áÇÃO,àap sàaàe iss oàdoàTe oàdeà‘e e i e toàP ovis io.

O se va àeàfaze à u p i àfiel e teàoà ueàesta ele eàesteàTe oàdeà‘efe ia;

P opo io a àtodasàasà o diç esà e ess iasàpa aà ueàoà s àli ita teà s àve edo à es àpossaà à u p i àoào jetoàdesta
li itaç o;

Fo e e àaà ual ue à te poàeà o àoà xi oàdeàp esteza,à edia teà soli itaç oàes itaàdaàCONT‘áTáDá,à i fo aç es
adi io ais,àdi i i àasàdúvidasàeào ie t -laàe à asosào issos;

áàexist iaàeàaàatuaç oàdaàfis alizaç oàdaà“ODFàe à adaà est i geàaà espo sa ilidadeàt i aàú i a,ài teg alàeàex lusiva
daàCONT‘áTáDá,à oà ueà o e eà àexe uç oàdoào jetoà o t atado;

Efetua àoàpaga e toà e salà asà o diç esàpa tuadas;àátesta àaàexe uç oàdoà o t ato;

Cu p i àasàde aisào igaç esà o dasà oàedital.

à

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Das O igações e Respo sa ilidades da Co t atada
. ààPa aàaàexe uç oàdoào jetoàdesteàCo t ato,àaàCONT‘áTáDáàseào igaàaàap ese ta àaà“ODF:

át àoà ui toàdiaàú làdoà sàsu se ue te,à o p ova teàdeà e olhi e toàdosàe a gosàp evide i ios,à esulta tesàda
exe uç oàdoàCo t ato;

Co p ova teàdeà e olhi e toàdosàe a gosàt a alhistas,àfis aisàeà o e iais;

Noàp azoàdeà à ui ze àdiasà o idosà o tadosàaàpa àdaàe iss oàdaàO de àdeà“e viço,à o p ova teàdeàpaga e to
dasàtaxasàpe e tesà àexe uç oàdoào jetoàju toà à espe vaàád i ist aç oà‘egio al,à e à o oà à espe vaàli e ça,
asoà ou e ;

Noàp azoàdeà à ui ze àdiasà o idosà o tadosàaàpa àdaàe iss oàdaàO de àdeà“e viço,à o p ova teàdeà egist oàdo
Co t atoàju toàaoàC‘Eáà–àDFàouàCáU-DF,àdeàa o doà o àoàdispostoà aàLeià º.à . ,àdeà / / ,à e à o oà piaàda
guiaàdaàá‘Tàouà‘‘T;

Noàpaga e toàdaàsegu daàfatu aàaàap ovaç oàdosàp ojetosà asà o essio iasàdeàse viçosàpú li os,àseàfo àoà aso.

. àPa aàaàexe uç oàdaào aào jetoàdesteàCo t ato,àaàCONT‘áTáDáàta àseào igaàa:

áàCONT‘áTáDáào iga-seàaàda ài í ioà sào asàeàse viçosàaàpa àdaàdataàfixadaà aàO de àdeàI í ioàdeà“e viços,àe i da
peloàCONT‘áTáNTE,àso àpe aàdeài idi à aà ultaàp evistaà o t atual e te;

áàCONT‘áTáDáào iga-seàaàexe uta àasào asàeàse viçosào ede e do,ài teg alàeà igo osa e te,à oà ueàfo àpe e te,à s
espe vasà o asà daà áBNT,à osà p ojetos,à e saios,à testes,à detalhes,à o as,à e o iais,à pla ilhasà deà o ça e to,
o og a aà si o-fi a ei oàeàespe ifi aç esàeàde aisàdo u e tosà ueà o p e àaàp ese teàli itaç o;

Osà e saiosà eà testesà p evistosà pelasà No asà B asilei asà e/ouà pelasà espe ifi aç esà t i asà deve oà se à ealizadosà po
e p esasàespe ializadasàaàse e àap ovadasàpeloàCONT‘áTáNTE;

Co t oleàgeo t i oàeàte ol gi oàdeve àse à o fo eàespe ifi aç esài e e tesàaosàse viços;

Todosàosàdese hosàeàele e tosàdeàp ojetoàse oàfo e idosà o àaà essalvaàdeà ue,à aà o stataç oàdeà ual ue àlapsoàou
i sufi i iaàdeàdetalhes,à oàse vi àdeàp etextoàpa aà ueàaà es aàseàdeso igueàdaà espo sa ilidadeàpelaà o pletaàe
pe feitaàexe uç oàdosàse viçosà o t atadosàeàpeloàp eçoàp oposto;

Osà ele e tosà p ojetos,à e saios,à testes,à detalhes,à o as,à e o iais,à pla ilhasà deà o ça e to,à o og a aà si o-
fi a ei oàeàespe ifi aç esàeàde aisàdo u e tos àseà o pleta à aàexe uç oàdaào a.àEve tuaisà odifi aç esà esses
ele e tosà o igi aisà s à pode oà se à efetuadas,à o à auto izaç oà fo alà eà es itoà doà CONT‘áTáNTEà e,à devida e te
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ap ovadosà pelaà FI“CáLI)áÇÃOà ua toà à suaà exe ui ilidadeà t i o-fi a ei aà eà asà o asà daà áBNT.à áà exe uç oà de
ual ue à odifi aç oàso e teàpode àse àpostaàe àp aàap sàaàFI“CáLI)áÇÃO,à espo s velàpelaào a,à egist -laà o

Liv oàdeàO o iaàdaàO a;

I depe de teàdasà o sultasàp viasàasà o essio iasà ealizadasàpelaà“ODFà o à i tuitoàdeàela o a àoàp ojetoàdeve
aàCONT‘áTáDáàDEVE‘ãàfaze à o sultasàasà o essio iasàdeàse viçosà CEB,àCáE“B,àNOVáCáP,àMET‘Ô,àet ,àa tesàdo
i í ioàdasào as;

áà CONT‘áTáDá,à se à p ejuízoà dasà suasà espo sa ilidades,à deve à o u i a à i ediata e teà à FI“CáLI)áÇÃO,à po
es ito,à ual ue àa o alidadeàve ifi adaà aàexe uç oàdasào asàeàse viços,à o oàta à o u i a à ual ue àfatoà ue
esulta àe à is oàdeàsegu a çaàeàesta ilidade,àouà o p o ete àaà ualidadeàdaào a;

O o e doà oà p evistoà oà ite à a te io à a i a,à o à oà o je voà deà oà ausa à da osà aà e hu aà dasà pa tes,à a
FI“CáLI)áÇÃOàpode àauto iza à odifi aç esàdeà a te àu ge te,àjus fi a doàaàsuaàauto izaç o;

áàCONT‘áTáDáàfi aào igadaàaàa eita ,à asà es asà o diç esà o t atuais,àaà it ioàdoàCONT‘áTáNTE,àosàa s i osàou
sup ess esà ueàseàfize e à e ess ias,àpa aàoàdese volvi e toàdasào asàeàse viços,àdeàa o doà o àoàpa g afoà ºàdo
a goà ,àdaàLeià ºà . / ,à o àsuasàalte aç es;

Ca e à à CONT‘áTáDáà todoà oà pla eja e toà daà exe uç oà dasà o asà eà se viços,à osà seusà aspe tosà ad i ist a vosà e
t i os,à o fo eàp og a aç oà si aàespe ifi adaàdaào a,ài teg a teàdaàp oposta,ào iga do-seàaà a te à oàlo alàdas
o as:

U à Liv oà deà O o iasà deà O a,à o à folhasà u e adas;à ‘egist oà deà auto izaç oà o de à deà i í ioà dosà se viços ;
‘esultadoà deà e saiosà deà o t oleà te ol gi oà ueà deve à se à ap ese tadoà aà Fis alizaç oà eà egist osà osà autosà de
o t ataç o.

Osàdo u e tosà ela io adosàa i aà o s tui oàoàp o essoàdaào a,à ueàdeve àpe a e e à oà a tei oàdu a teàtodaàa
suaàexe uç oàeàse àe t egueàaoàCONT‘áTáNTE,àap sàaà o lus oàdaà es a;

NoàLiv oàdeàO o iaàdeàO aàse oà la çadas,àpelaàCONT‘áTáDá,à todasàasào o iasàdaào a,à taisà o o:à se viços
ealizados,à e t adasà eà saídasà deà ate iais,à a o alidades,à huvas,à et .,à deà odoà aà have à u à o pletoà egist oà de
exe uç oà daà o a.à âà FI“CáLI)áÇÃOà doà CONT‘áTáNTEà o peteà visita à asà o o iasà egist adas,à e i à pa e e es,
dete i a àp ovid ias,àauto iza àse viços,àet .;

áàCONT‘áTáDáàdeve àap ese ta à àCONT‘áTáNTE,àaoàfi alàdaào a,à elat ioàsu i toà o àfotosàso eàaàexe uç oàda
o a,à ueàosàe a i ha àaoàage teàfis alizado à o àpa e e à o lusivo;

áà CONT‘áTáDáà olo a à aà di eç oà ge alà dasà o asà eà se viços,à aà pa teà ueà lheà o pete,à p ofissio alà o à u so
supe io à aà eaà ivilàe,à egist adoà oàC‘Eá,àdevida e teàha ilitado,à ueàse àseuà espo s vel,à aàfo aàdaàlegislaç o
vige te;

Osà e a egadosà daà o aà se oà pessoasà deà expe i ia,à apa idadeà t i aà eà ido eidadeà o alà eà elaà deve o
pe a e e à du a teà asà ho asà deà t a alho,à al à deà esta e à ha ilitadosà aà p esta à es la e i e tosà aà elaà pe e tes,
se p eà ueàsoli itadosàpo à ep ese ta tesàdoàCONT‘áTáNTE;

áà CONT‘áTáDáà a te à oà lo alà dasà o asà eà se viços,à osà t i osà eà aà o-de-o aà e ess iosà à pe feitaà exe uç o
destes,àpo à ujosàe a gosà espo de oàu ilate al e te,àe àtodaàaàsuaàple itude;

Osà e osà daà e uipeà t i aà daà CONT‘áTáDáà so e teà pode oà se à su s tuídosà o à auto izaç oà exp essaà do
CONT‘áTáNTE,à edia teàap ovaç oàdoà" u i ulu "àdosàsu s tutosài di ados,à ua doàfo àoà aso;

áàCONT‘áTáDáà espo de àpo à o diç esàdeàhigie eàeàsaúdeàdeàseuàpessoal,à ua toàaàaloja e tosàp ovis ios,à e
o oà po à efeiç es,à ua doà po à elaà fo e idas,à o fo eà Po ta iaà ºà . / ,à doà Mi ist ioà doà T a alhoà eà suas
odifi aç es;

áà CONT‘áTáDáà fo e e à eà u liza à e uipa e tosà ade uadosà à o a,à deà a o doà o à oà o je voà daà es a.à O
t a spo te,àaàgua daàeà a ute ç oàdosàe uipa e tosàs oàdeàsuaàex lusivaà espo sa ilidadeàeà us;

Osàe uipa e tosàeàosà ate iaisàesto adosàe/ouàu lizadosà oà a tei oàse oà o side adosà o oàga a aàsuple e ta
doà u p i e toà dasà o igaç esà o t atuais,à a e doà à FI“CáLI)áÇÃOà dete i a à aà e oç oà deà ate iaisà ou
e uipa e tosài se víveisàouà ueàesteja àe àdesa o doà o àasàexig iasà o t atuais;

áà exe uç oà eà ope aç oà dasà o asà eà se viçosà p ovis iosà eà defi i vos,à t a spo tesà deà ate iaisà e/ouà e uipa e tos,
deve oàse à ealizadasàdeà odoàaà oài te fe i ,àdes e essa ia e teàouài devida e te,à oàa essoàe/ouàusoàdasàviasàe
e sàpú li osàouàpa ula es;

Ca eà àCONT‘áTáDá,àdesdeàoài í ioàat àoà e e i e toàdefi i voàdaào aàaàelaàho ologada,àaà a ute ç oàeàsegu a ça
deà todasà asào asà eà se viçosà lo alizadosà oà a tei o,à so à suaà espo sa ilidade,à i lusiveà asà exe utadasàpo à te ei os,
desdeà ueà o luídasà ouà pa alisadas,à o e doà assi ,à à suaà o ta,à asà es as,à essalva do-seà osà da os
o p ovada e teà ausadosàpelosào upa tes;

Ca eà àCONT‘áTáDáàeà o e oàpo àsuaà o ta,àdesdeàoài í ioàat àoà e e i e toàdefi i voàdaào aàaàelaàho ologada,àa
exe uç oàdosàp o edi e tosàdeà fe ha e toàdeà easà i te asàdeà i ulaç o,à ua doà e ess io,à visa doàdeli ita à a
eaàdes adaà àexe uç oàdeào a,à e à o oàtodasàasài stalaç esàp ovis iasà e ess ias,àtaisà o oàluz,à gua,àtelefo e,

et .;

Co e àpo à o taàdaàCONT‘áTáDáàouàdeàseuàsegu ado,àaà epa aç oàdeàda osà ausadosàaàte ei o,àe àde o iaàdas
o asàeàse viços,à essalvadasàasàdespesasà e ess iasà sàdesap op iaç esà seàhouve àeàasà o espo de tesàaosàda osàe
pe dasà esulta tesàdeàatosàdoàCONT‘áTáNTEàouàdeàseusàp epostos;

Casoàhajaàaà e essidadeàdaàsi alizaç oàdu a teàaào a,àdeveàfaze àpa teàdasàdespesasài di etasàdaàCONT‘áTáDá,àouàseja,
oàse oà e u e adasàdi eta e teàpelaà“ODF,àu aàvezà ueàaà ua dadeàdeàsi alizaç oàdepe de àdaàfo aàdeàata ue



26/01/2022 11:11 SEI/GDF - 78423852 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=88921922&infra_siste… 8/12

dosà se viçosà exe utadosà pelaà CONT‘áTáDá.à Espe ialà ate ç oà deve à se à dadaà aosà po tosà deà e t adaà eà saídaà de
ui asàeàveí ulosà aào aàeà osàlo aisào deào o e àest a gula e toàdasàfaixasàdeàt fego.àáàe p esaàCONT‘áTáDá

se à espo s vel,àex lusiva,àpo àtodoàeà ual ue àa ide teà ueào o aà aào a,àe àvi tudeàdeàfalhasàdeàsegu a ça;

Co e oàpo à o taàdaàCONT‘áTáDáàtodasàasàdespesasà ela vasà àp oteç o,àsi alizaç o,àtapu esàeàvigil iaàdasào asàe
se viçosàp ovis iosàouàdefi i vos,àat àaào upaç oàeà e e i e toàdefi i voàdasào asàeàse viços,àpeloàCONT‘áTáNTE;

áp sà aà o lus oà dasà o asà eà se viçosà aà CONT‘áTáDáà deve à e ove à todoà e uipa e toà u lizado,à oà ate ial
ex ede te,àoàes it ioàdeào as,àosàe tulhosàeàasào asàp ovis ias,àe t ega doàosàse viços,àoàlo alàeàasà easà o guas
liv esàeàe à o diç esàdeàli pezaàeàdeàusoài ediato;

Osà ate iais,à o jetosà ouà uais ue à des o e tasà oà lo alà dasà o asà eà se viços,à ueà possa à ap ese ta à i te esse
ie fi o,à i e al gi oà ouà a ueol gi oà deve oà se à alvoà deà i ediataà o u i aç oà à FI“CáLI)áÇÃO,à pa aà as
p ovid iasàdeào de àlegal;

áà CONT‘áTáDáà p esta à todosà osà es la e i e tosà soli itadosà peloà CONT‘áTáNTE,à ujasà e la aç es,à o ie taç esà e
dete i aç esào iga -seàaàate de àp o taàeài est ita e te;

Osà asosà o issos,à ua doà oà solu io adosà deà o u à a o do,à se oà esolvidosà pelaà eaà o pete teà do
CONT‘áTáNTE;

ápli a ,à asào asàeàse viços,à ate iaisàdeà oaà ualidade,à ese va do-seàaoàCONT‘áTáNTEàoàdi eitoàdeà a da àefetua
osàe saiosà ueàjulga à e ess ios,à ejeita doàtodosàa uelesà ueàjulga e àdeà à ualidadeàouài ade uados,àde ita doà
CONT‘áTáDáàtodasàasàdespesasà o se ue tes;

‘espo sa iliza -seà pelaà pe feitaà exe uç oà dosà se viçosà deà a o doà o à asà o asà eà pad esà adotadosà pelo
CONT‘áTáNTEàeàde aisà g os/e dadesà o pete tesàeàapo tadosà asàespe ifi aç esàt i asàe/ouàpelaàáBNT;

Exe uta àosàse viçosàde t oàdoàp azoà o t atado;

Pa aàoà u p i e toàdoàp azoàesta ele ido,àosàse viçosàdeve oàse àexe utadosàdu a teàoàho ioà o alàdoàexpedie te,
pode doàaà it ioàdaàFI“CáLI)áÇÃOàse àeste didoàoàho io;

Co u i a àaoàCONT‘áTáNTEàasàalte aç esà ueàfo e àefetuadasàe àseuà o t atoàso ialàouàestatuto;

N oà divulga à e à pe i à ueà seuà p epostoà e/ouà e p egadosà divulgue à dadosà ouà i fo aç esà aà ueà ve ha à te
a esso,à efe e tesà sào asàeàse viçosà ealizados,àsalvoàseàexp essa e teàauto izadosàpeloàCONT‘áTáNTE;

Pe i à eà fa ilita à aoà CONT‘áTáNTEà oà leva ta e toà si oà daà fo çaà deà t a alhoà daà CONT‘áTáDáà eà deà seus
su o t atados,à pe te e doà aoà CONT‘áTáNTE,à pa aà todosà osà efeitos,à asà i fo aç esà oletadasà eà osà esultados
apu ados;

ásà o asà e/ouà se viçosà po ve tu aà o à ví iosà ouà defeitos,à e à vi tudeà deà aç oà ouà o iss oà volu t ia,à eglig ia,
i pe í ia,à i p ud iaàouàe p egoàdeà ate ialà i ade uadoàouàdeà ualidadeà i fe io à se oàde olidosà eà efeitosà so
ex lusivaà eà i teg alà espo sa ilidadeà daà CONT‘áTáDá,à se à usà pa aà oà CONT‘áTáNTEà eà se à i pli a à alte aç oà do
p azoà o t atual;

ásà li e aç es,àpelaà“ODF,àdosàse viçosàexe utadosà oàexi eàaàCONT‘áTáDáàdaà espo sa ilidadeàpo àp o le asà ue,
po ve tu aào o a à osàse viços,àde t oàdoàp azoàdeà espo sa ilidadeà ivil,à a e doà à es aà o igi àasàfalhas,à sàsuas
expe sas;

ássegu a à liv eà a essoà eà t sitoà oà a tei oà deào as,à e à o oàpe i à visitasà eà fo e e à i fo aç esà aà todosà os
o sulto esà t i osà ouà p oje stasà doà CONT‘áTáNTEà ouà o t atadosà po à ele,à eà ueà po à esteà fo e à p evia e te
ede iados;

O o e doà i dioà ouà ual ue à si ist oà aà o a,à deà odoà aà a gi à t a alhosà aà a goà daà CONT‘áTáDá,à te à esta,
i depe de te e teàdaà o e tu aàdoàsegu o,àu àp azoà xi oàdeà àho as,àaàpa àdaà o fi aç oàdoàCONT‘áTáNTE,
pa aàda ài í ioà à epa aç oàouà e o st uç oàdasàpa tesàa gidas;

âàCONT‘áTáDáà a e àaà espo sa ilidadeàtotalàpelaàexe uç oàdasào asàeàse viços.àIgualà espo sa ilidadeàta àlhe
a e à pelosà se viçosà exe utadosà po à te ei osà so à suaà ad i ist aç o,à oà have do,à destaà fo a,à ual ue à ví ulo
o t atualàe t eàoàCONT‘áTáNTEàeàeve tuaisà“UBCONT‘áTáDá“;

ásà fatu asà e i dasà po à eve tuaisà “UBCONT‘áTáDá“à deve oà se p eà esta à e à o eà daà CONT‘áTáDá,à fi a do
exp essa e teàvedadaàaàe iss oàdi eta e teà o t aàoàCONT‘áTáNTE;

áp ese ta ,àpa aà o t oleàeàexa e,àse p eà ueàoàCONT‘áTáNTEàoàexigi ,àaàCa tei aàdeàT a alhoàeàP evid iaà“o ialàde
seusà e p egadosà eà osà o p ova tesà doà u p i e toà dasà o igaç esà pe a teà aà P evid iaà “o ial,à i lusiveà o
Ce fi adoàdeà‘egula idadeàdeà“ituaç o;

ál à dasà despesasà ela vasà aà sal ios,à e a gosà so iais,à t a alhistasà eà deà P evid iaà “o ial,à aà CONT‘áTáDáà a a ,
ta ,à o àasàdespesasà ela vasà àassist iaà di a;

áà CONT‘áTáDáà deve à dispo i iliza à e uipa e tosà deà p oteç oà i dividualà EPI à aà todosà osà e p egadosà o ilizados
pa aàaàp estaç oàdosàse viçosào jetoàdestaàli itaç o.àOà poàeà ua dadeàdessesàe uipa e tosàdeve oàesta àdeàa o do
o à aà atu ezaà dosà se viçosà ueà se oà ealizadosà eà deà a o doà o à aà legislaç oà e à vigo .à Osà EPI sà deve o
o igato ia e teàpossui àCe fi adoàdeàáp ovaç oà Cá àdoàMi ist ioàdoàT a alhoàeàE p egoà-àMTE,àe à o so ia
o àaà legislaç oà t a alhista,à eà se e à fo e idosà aà i te valosà o pa veisà o à aà suaàdu aç oàeàp azoàdeà validade,àde
a o doà o à asà o asà vige tes,à deà fo aà ueà todaà aà e uipeà e volvidaà se p eà dispo haà dosà es os,à e à oas
o diç esàdeàuso;

Du a teàeàap sàaàvig iaàdesteà o t ato,àaàCONT‘áTáDáàdeve à a te àoàCONT‘áTáNTEà à a ge àdeà uais ue àaç es
judi iais,à eivi di aç esà ouà e la aç es,à se doà aà CONT‘áTáDá,à e à uais ue à i u st ias,à esseà pa ula
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o side adaà o oàú i aàeàex lusivaàe p egado aàeà espo s velàpo à ual ue à usà ueàoàCONT‘áTáNTEàve haàaàa a
e à ual ue à po a,àde o e teàdeàtaisàaç es,à eivi di aç esàouà e la aç es;

áà Co t atadaà deve à ap ese ta à Ma ualà deà Co se vaç oà doà o jetoà o t atadoà deà a o doà o à asà o asà t i as
pe e tesà eà deà a o doà o à oà as- uilt,à deve doà oà es oà se à ap ovadoà pelaà Fis alizaç oà pa aà ate de à aoà De eto

. / àaàfi àdeàsu sidia àoàPla oàdeàI ple e taç oàdasàáç esàdeàMa ute ç oàdoàPat i ioàdoàDist itoàFede al;

“eà houve à e essidadeà deà o upaç oà deà te e osà fo aà daà eaà doà CONT‘áTáNTE,à pa aà i stalaç oà deà a a pa e tos,
es it iosàe/ouàdep sitos,àestesàse oàalugadosàpelaàCONT‘áTáDá,àse à usàpa aàoàCONT‘áTáNTE;

áàCONT‘áTáDáà a te àse p eà o e tosàpo àap li esà egula esàosà is osàdeàa ide tesàeàout osàsegu osàexigidosàpo àlei,
e à o oàp o ove àoàsegu oàdeàda osà si os,àse doà e efi i ioàoàCONT‘áTáNTEàe/ouà ue àpo àelaài di ado;

áp ese ta à oà egist oà p ofissio alà doà Co selhoà deà Classeà á‘T/‘‘Tà eà out os ,à dosà se viços,à pa aà adaà u à dos
p ofissio aisàe volvidosà aào a.

Fo e e àes it ioà o tai e àpa aàaàfis alizaç o,à e à o oàafixa àpla asàdeàa o doà o àosàpad esàesta ele idosàpela
“ODF;

E t ega àaào aà o pleta e teàli pa,àse à ual ue àe tulhoàouà ate ialà ueàso a ;

‘espo de àpelosàda osà ausadosàpo àseusàage tes,àdi etaàouài di eta e te,à à“ODF,àouàaàte ei os,àde o e teàdeàsua
ulpaàouàdoloà aàexe uç oàdoàp ese teàCo t ato;

‘espo de àpelosàe a gosàt a alhistas,àp evide i ios,àfis aisàeà o e iaisà esulta tesàdaàexe uç oàdesteài st u e to;

)ela àpelaàexe uç oàdaào aà o à ualidadeàeàpe feiç oàdu a teàaàexe uç o;

Ma te àdu a teàaàexe uç oàdoàCo t atoàtodasàasà o diç esàdeàha ilitaç oàeà ualifi aç oàexigidasà aàli itaç o;

áp ova à ju toà à “ODF,à a tesà doà i í ioà daà exe uç oà doà o jetoà desteà Co t ato,à oà C o og a aà Físi o-Fi a ei o,à pa a
exe uç oàdasào asàouàse viços,àdevida e teàassi adosàpo àp ofissio alàt i oà o pete te,à o fo eàoàdispostoà aàLei
º.à . / àeà o pa velà o àosàvalo esà xi osàesta ele idosà oà o og a aàdeàdese olsoàfi a ei oàa exosàao

EditalàdeàLi itaç o;

Cu p i àasàde aisào igaç esàdefi idasà oàEditalàdeàCo o iaà ºà / à-àDECOMP/Dáà à àeàTe oàde
‘efe ia.

à

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Alte ação Co t atual
. àTodaàeà ual ue àalte aç oàdeve àse àp o essadaà edia teàaà ele aç oàdeàTe oàádi vo,à o àa pa oà oàá t.à ,àda

Leià º.à . / ,àvedadaàaà odifi aç oàdoào jeto.

. àáàalte aç oàdoàvalo à o t atualàde o e teàdeà eajusteàdeàp eços,àpe alizaç oàfi a ei a,àp evistaà oàCo t ato,à e
o oàoàe pe hoàdeàdotaç esào ça e t iasàsuple e ta es,àat àoàli iteàdoà espe voàvalo ,àdispe saàaà ele aç oàdoàadita e to.

à

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Das Pe alidades
. à-àásàsa ç esàdesteàCo t atoàs oàadve t ia,à ulta,àsuspe s oàte po iaàdeàpa ipaç oàe àli itaç o,ài pedi e to

deà li ita à eà o t ata à eà de la aç oà deà i ido eidade,à osà te osà doà esta ele idoà oà Edital,à oà a t.à à daà Leià ºà . / à eà oàDe eto
ºà . / ,à e à o oà asàde aisàdisposiç esàdaàlegislaç oàad i ist a vaàvige te.

. à-à“e àp ejuízoàdaà espo sa ilidadeà ivilàouà i i alàaà ueàpodeàfi a àsujeito,àoà olàdasàpe alidadesàad i ist a vasàaà ue
oàli ita te,àadjudi at ioàouà o t atadoàpodeàse àsu e do,àassi à o oàoà itoàdoàp o edi e toàad i ist a voàpa aàsuaàapli aç o,àest o
dispostosà aàLeià ºà . / ,à oàDe etoà ºà . / àe,àsu sidia ia e te,à aàLeià ºà . / .

. à-àáàAdve t iaà àaàsa ç oàad i ist a vaàapli adaà ua doàaàCONT‘áTáDáài f i gi ,àpelaàp i ei aàvez,ào igaç esàafetas
ua toàaoàat asoà aàe t egaàdeàetapaàdeào aàouàdoào jetoà o t atado,àouàe t egaàdeà otaàfis alà o à i o eç o,àou,àai da,àpeloà o
u p i e toàdeào ie taç esàdaàfis alizaç oà oàp azoàdis i i adoàpelaàfis alizaç o.àPa aàapli aç oàdeàádve t iaàdeveàse àe i daà o

itoàdoàp o essoà“EIàdeà o t ataç oàeàe a i hadoàaoào de ado àdeàdespesaàpa aàa otaç oàdaà es a.

. à-àáàádve t iaàse àapli adaàat à à dez àdiasàap sàaà i iaàdaàCONT‘áTáDáàdosàeve tosàpassíveisàdaà efe idaàsa ç o.

. à-àáàádve t iaà oàdeve àse àp opostaàpa aà asosàdeà ei id iaà aà es aàesp ieàdeàdes u p i e to.

. à -à Pa aà aà apli aç oà deà sa ç esà ad i ist a vasà deve à se à o side ados:à aà g avidadeà daà falta;à aà ei id ia;à oà da o
ausadoàaoàI te esseàPú li o;àeàoàp ejuízoà ausadoà àCONT‘áTáDá.

. à-àMultaà àaàsa ç oàpe u i iaà ueàse ài postaà àCONT‘áTáDáàpeloào de ado àdeàdespesasàdoà g oà o t ata te,àpo
at asoài jus fi adoà aàe t egaàouàexe uç oàdoà o t ato.

. à-àÉàfa ultadaàaàdefesaàp viaàdoài te essado,à oàp azoàdeà à i o àdiasàúteis,àaà ultaàpo ài exe uç oàtotalàouàpa ialàdo
o t atoàpode àse àapli ada,àju ta e teà o àasàde aisàsa ç esàad i ist a vasàp evistas.

. à-à“e ài putadaà ultaà àCONT‘áTáDá,à osàte osàdoàa t.à ºàdoàDe etoà . / àeàsuasàalte aç esàposte io es,à as
hip tesesàeàpe e tuaisà ueàt a s eve osàa aixo:

á t.à ºà áà ultaà à aà sa ç oà pe u i iaà ueà se à i postaà à o t atada,à peloà o de ado à deà despesasà doà g o
o t ata te,àpo àat asoài jus fi adoà aàe t egaàouàexe uç oàdoà o t ato,àeàse àapli adaà osàsegui tesàpe e tuais:
Ià -à , %à t i taàeà t sà e t si osàpo à e to àpo àdiaàdeàat aso,à aàe t egaàdeà ate ialàouàexe uç oàdeàse viços,
al uladoàso eàoà o ta teàdasàpa elasào iga io aisàadi plidasàe àat aso,àat àoàli iteàdeà , %à oveài tei osàe
oveàd i osàpo à e to ,à ueà o espo deàaàat à à t i ta àdiasàdeàat aso;
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IIà-à , à%à sesse taàeàseisà e t si osàpo à e to àpo àdiaàdeàat aso,à aàe t egaàdeà ate ialàouàexe uç oàdeàse viços,
al ulado,àdesdeàoàp i ei oàdiaàdeàat aso,àso eàoà o ta teàdasàpa elasào iga io aisàadi plidasàe àat aso,àe
a te àex ep io al,à eàaà it ioàdoà g oà o t ata te,à ua doàoàat asoàult apassa à à t i ta àdias,à oàpode do
ult apassa àoàvalo àp evistoàpa aàoài adi ple e toà o pletoàdaào igaç oà o t atada;
IIIà -à %à i oà po à e to à so eà oà valo à totalà doà o t ato/ otaà deà e pe ho,à po à des u p i e toà doà p azoà de
e t ega,àse àp ejuízoàdaàapli aç oàdoàdispostoà osài isosàIàeàIIàdesteàa go;
IVà -à %à ui zeà po à e to à e à asoà deà e usaà i jus fi adaà doà adjudi at ioà e à assi a à oà o t atoà ouà e a à o
i st u e toàe uivale te,àde t oàdoàp azoàesta ele idoàpelaàád i ist aç o,à e usaàpa ialàouà totalà aàe t egaàdo
ate ial,à e usaà aà o lus oà doà se viço,à ouà es is oà doà o t ato/ otaà deà e pe ho,à al uladoà so eà aà pa te

i adi ple te;
Và -à át à %à vi teà po à e to à so eà oà valo à doà Co t ato/ otaà deà e pe ho,à peloà des u p i e toà deà ual ue
l usulaàdoàCo t ato,àex etoàp azoàdeàe t ega.
§à ºàáà ultaàse àfo alizadaàpo àsi plesàapos la e toà o t atual,à aàfo aàdoàa t.à ,à§à º,àdaàLeià ºà . ,àdeà
deàju hoàdeà àeàse àexe utadaàap sà egula àp o essoàad i ist a vo,àofe e idoà à o t atadaàaàopo tu idadeàde
defesaàp via,à oàp azoàdeà à i o àdiasàúteis,àaà o ta àdoà e e i e toàdaà o fi aç o,à osàte osàdoà§à ºàdoàa t.

àdaàLeià ºà . ,àdeà àdeàju hoàdeà ,ào se vadaàaàsegui teào de :
Ià-à edia teàdes o toà oàvalo àdaàga a aàdepositadaàdoà espe voà o t ato;
IIà-à edia teàdes o toà oàvalo àdasàpa elasàdevidasà à o t atada;àe
IIIà-à edia teàp o edi e toàad i ist a voàouàjudi ialàdeàexe uç o.
§à ºà“eàaà ultaàapli adaàfo àsupe io àaoàvalo àdaàga a aàp estada,àal àdaàpe daàdesta,à espo de à à o t atada
pelaàsuaàdife e ça,àdevida e teàatualizadaàpeloàÍ di eàGe alàdeàP eçosà-àMe adoà IGP-M àouàe uivale te,à ueàse
des o tadaàdosàpaga e tosàeve tual e teàdevidosàpelaàád i ist aç oàouà o adosàjudi ial e te.
§à ºà Oà at aso,à pa aà efeitoà deà l uloà deà ulta,à se à o tadoà e à diasà o idos,à aà pa à doà diaà segui teà aoà do
ve i e toàdoàp azoàdeàe t egaàouàexe uç oàdoà o t ato,àseàdiaàdeàexpedie teà o alà aà epa ç oài te essada,
ouà oàp i ei oàdiaàú làsegui te.
§à ºàE àdespa ho,à o àfu da e taç oàsu ia,àpode àse à elevado:
Ià-àoàat asoà oàsupe io àaà à i o àdias;
IIà-àaàexe uçoàdeà ultaà ujoà o ta teàsejaài fe io àaoàdosà espe vosà ustosàdeà o a ça.
§à ºàáà ultaàpode àse àapli adaà u ula va e teà o àout asàsa ç es,àsegu doàaà atu ezaàeàaàg avidadeàdaàfalta
o e da,à o soa teàoàp evistoà oàPa g afoàú i oàdoàa t.à ºàeào se vadoàoàp i ípioàdaàp opo io alidade.
§à ºà De o idosà à t i ta à diasà deà at aso,à aà otaà deà e pe hoà e/ouà o t atoà deve oà se à a eladosà e/ou
es i didos,àex etoàseàhouve àjus fi adoài te esseàdaàu idadeà o t ata teàe àad i àat asoàsupe io àaà à t i ta
dias,à ueàse àpe alizadoà aàfo aàdoài isoàIIàdoà aputàdesteàa go.
§à ºà áà sa ç oà pe u i iaà p evistaà oà i isoà IVà doà aputà desteà a goà oà seà apli aà asà hip tesesà deà es is o
o t atualà ueà oàe seja àpe alidades.

. à -à “uspe s oà à sa ç oà ueà i pedeà te po a ia e teà oà fo e edo à deà pa ipa à deà li itaç oà eà deà o t ata à o à a
ád i ist aç o,à po à p azoà oà supe io à aà à dois à a os,à eà dosadaà segu doà aà atu ezaà eà aà g avidadeà daà faltaà o e da,à apli adaà pelo
o de ado àdeàdespesasàdoà g oà o t ata te,àseàoàdes u p i e toàdaào igaç oào o e à aàfaseàdeàexe uç oà o t atual,àe te didaàdesde
aà e usaà e à e a à aà otaà deà e pe hoà ouà assi a à oà o t ato.à áà suspe s oà te po iaà deà oà fo e edo à pa ipa à deà li itaç oà eà de
o t ata à o àaàád i ist aç oàdeve àse àpu li adaà oàDi ioàOfi ialàdoàDist itoàFede al.

. à-àáàsuspe s oài pedeàte po a ia e teàoàfo e edo àdeàpa ipa àdeàli itaç oàeàdeà o t ata à o àaàád i ist aç oàde
a o doà o àosàp azosàaàsegui ,à osàte osàdoàa t.à ºàdoàDe etoà . / àeàsuasàalte aç esàposte io es:

Po àat à à t i ta àdias,à ua do,àve idoàoàp azoàdeàadve t ia,àe i daàpeloàGove oàdoàDist itoàFede al,àaà li ita te
e/ouà o t atadaàpe a e e ài adi ple te;

Po à at à à ove ta à dias,à ua doà aà li ita teà deixa à deà e t ega ,à oà p azoà esta ele idoà oà edital,à osà do u e tosà e
a exosà exigidos,à ue à po à viaà faxà ouà i te et,à deà fo aà p ovis ia,à ou,à e à o igi alà ouà piaà aute ada,à deà fo a
defi i va;

Po à at à à doze à eses,à ua doà aà li ita te,à aà odalidadeà p eg o,à o vo adaà de t oà doà p azoà deà validadeà deà sua
p oposta,à oà ele a àoà o t ato,àe seja àoà eta da e toà aàexe uç oàdoàseuào jeto,àfalha àouàf auda à aàexe uç oàdo
o t ato;àe

. à-àPo àat à à vi teàeà uat o à eses,à ua doàaàli ita te:

áp ese ta à do u e tosà f audule tos,à adulte adosà ouà falsifi adosà asà li itaç es,à o je va doà o te ,à pa aà sià ouà pa a
out e ,àva tage àde o e teàdaàadjudi aç oàdoào jetoàdaàli itaç o;

Te haàp a adoàatosàilí itosàvisa doàaàf ust a àosào je vosàdaàli itaç o;àe

‘e e e à ual ue àdasà ultasàp evistasà oàsu ite àa te io àeà oàefetua àoàpaga e to.

. à-àDe la aç oàdeài ido eidadeàpa aàli ita àouà o t ata à o àaàád i ist aç oàPú li a,àe ua toàpe du a e àosà o vos
dete i a tesà daà pu iç oà ouà at à ueà sejaà p o ovidaà aà ea ilitaç oà pe a teà aà p p iaà auto idadeà ueà apli ouà aà pe alidade,à ueà se
o edidaàse p eà ueàaà o t atadaà essa i àaàád i ist aç oàpelosàp ejuízosà esulta tesàeàap sàde o idoàoàp azoàdaàsa ç oàapli adaà o
aseà oàsu ite àa te io .àáàde la aç oàdeà i ido eidadeàse àapli adaàpeloà“e et ioàdeàEstadoàouàauto idadeàe uivale teàdoà g oàde

o ige ,à àvistaàdosà o vosài fo adosà aài st uç oàp o essual.

. à-àáàde la aç oàdeài ido eidadeàe/ouàsuaàex ç oàse àpu li adaà oàDi ioàOfi ialàdoàDist itoàFede al,àeàseusàefeitos
se oà exte sivosà aà todosà osà g os/e dadesà su o di adasà ouà vi uladasà aoà Pode à Exe u voà doà Dist itoà Fede al,à eà à ád i ist aç o
Pú li a.
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. à -àDeve oàse ào se vadasàde aisàdete i aç esà o dasà oàDe etoàDist italà ºà . ,àdeà àdeà aioàdeà ,àe
suasàalte aç es,à oà ueà ou e àaoàp ese teào jeto.

à

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Da Dissolução
OàCo t atoàpode à se àdissolvidoàdeà o u àa o do,à asta do,àpa aà ta to,à a ifestaç oàes itaàdeàu aàdasàpa tes,à o

a te ed iaà í i aàdeà à sesse ta àdias,àse ài te upç oàdoà u soà o alàdaàexe uç oàdoàCo t ato.

à

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Da Res isão
OàCo t atoàpode àse à es i didoàpo à útuoà o se e toàdasàpa tesàouàpo àatoàu ilate alàdaà“ODF,à eduzidoàaàte oà o

espe voàp o esso,à aàfo aàp evistaà oàEdital,ào se vadoàoàdispostoà osàá t.à àeàá t.à àdaàLeià º.à . / àeàsuasàalte aç es,àdesde
ueà fo al e teà jus fi adaà eà assegu adoà oà di eitoà aoà o t adit ioà eà a plaà defesa,à sujeita do-seà aà CONT‘áTáDáà sà o se u ias

dete i adasàpeloàá t.à àdesseàdiplo aàlegal,àse ààp ejuízoàdasàde aisàsa ç esà a íveis.

à

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Dos D itos pa a o  a Faze da Pú li a
Osà d itosà daà Co t atadaà pa aà o à oà Dist itoà Fede al,à de o e tesà ouà oà doà ajuste,à se oà i s itosà e à Dívidaà á vaà e

o adosà edia teàexe uç oà aàfo aàdaàlegislaç oàpe e te,àpode do,à ua doàfo àoà aso,àe seja àaà es is oàu ilate alàdoàCo t ato.

à

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Do Exe uto
OàDist itoàFede al,àpo à eioàdaà“e eta iaàdeàEstadoàdeàO asàeàI f aest utu a,àdesig a àu àExe uto àpa aàoàCo t ato,à ue

dese pe ha àasàat i uiç esàp evistasà asàNo asàdeàPla eja e to,àO ça e to,àFi a ças,àPat i ioàeàCo ta ilidadeàdoàDist itoàFede al.

à

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Da Pu li ação e do Regist o
áà efi iaà doà Co t atoà fi aà o di io adaà à pu li aç oà esu idaà doà i st u e toà pelaà “ODF,à oà Di ioà Ofi ialà doà Dist ito

Fede al,àat àoà ui toàdiaàú làdoà sàsegui teàaoàdeàsuaàassi atu a,àpa aào o e à oàp azoàdeàvi teàdiasàda uelaàdata,àap sàoà ueàdeve àse
p ovide iadoàoà egist oàdoài st u e toàpelaà“e eta iaàdeàEstadoàdeàO asàeàI f aest utu a.

à

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Da Deso e ação da Folha de Paga e to
E à o fo idadeà o àaàLeià ºà . àdeà àdeàjulhoàdeà àeàalte aç esàt azidasàpelaàLeià ºà . àdeà àdeàagostoàde

,à ueà t ataàdaàdeso e aç oàdaà folhaàdeàpaga e to,àoàp ese teà o t atoàpode à te à ajustadasà asà o posiç esàdeà ustosàu it ios,
oefi ie tesà ela io adosàaosàe a gosà so iais,àpla ilhasào ça e t iasàeàde aisàele e tosà o t atuais.àáàdeso e aç o,à asoàexiste te,
deve àse àp o ovidaàat àaàp i ei aà ediç oàdosàse viços.

à

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Do P og a a de I teg idade
. à -à Co fo eà Leià ºà . ,à deà à deà feve ei oà deà ,à alte adaà pelaà Leià ºà . ,à deà à deà ju hoà deà ,à e

egula e tadaàpeloàDe etoà ºà . ,àdeà àdeà ja ei oàdeà ,à ào igat ia,àaàpa àdeà ºàdeàja ei oàdeà ,àaà i ple e taç oàdo
P og a aàdeàI teg idadeàe àtodasàasàpessoasàju ídi asà ueà ele e à o t ato,à o s io,à o ess o,àpa e iaàpú li o-p ivadaàeà ual ue
out oài st u e toàouàfo aàdeàave çaàsi ila ,ài lusiveàde o e teàdeà o t ataç oàdi etaàouàe e ge ial,àp eg oàelet i oàeàdispe saàou
i exigi ilidadeàdeà li itaç o,à o àaàad i ist aç oàpú li aàdi etaàouà i di etaàdoàDist itoàFede alàe à todasàasàesfe asàdeàpode ,à o à valo
glo alàigualàouàsupe io àaà‘$à . . , à i oà ilh esàdeà eais àeà o àp azoàdeàvalidadeàouàdeàexe uç oàigualàouàsupe io àaà à e toàe
oite ta àdias.

à . -àOàdes u p i e toàdasàexig iasà efe idasà aàLeià ºà . / àsujeitaàaà o t atadaà à ultaàe uivale teàaà , %,
po àdia,ài ide teàso eàoàvalo àatualizadoàdoà o t ato,à o fo eàa t.à ºàeàsegui tes.

à

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – Da Legislação A o upção
Naàexe uç oàdoàp ese teàCONT‘áTOà àvedadoà à“ODF,àeàaàCONT‘áTáDáàe/ouàaàe p egadoàseu,àe/ouàaàp epostoàseu,àe/ouàa

gesto àseu:

1. -àP o ete ,àofe e e àouàda ,àdi etaàouài di eta e te,àva tage ài devidaàaàage teàpú li oàouàaà ue à ue à ueàseja,àouàa
te ei aàaàeleà ela io ada;

2. -àC ia ,àdeà odoàf audule toàouài egula ,àpessoaàju ídi aàpa aà ele a àoàp ese teàCONT‘áTO;

3. -à O te à va tage à ouà e e ioà i devido,à deà odoà f audule to,à deà odifi aç esà ouà p o ogaç esà doà p ese te
CONT‘áTO,à se à auto izaç oà e à lei,à oà atoà o vo at ioà daà li itaç oà pú li aà ouà osà espe vosà i st u e tos
o t atuais;

4. -àMa ipula àouàf auda àoàe uilí ioàe o i o-fi a ei oàdoàp ese teàCONT‘áTO;àou

5. -àDeà ual ue à a ei aàf auda àoàp ese teàCONT‘áTO;àassi à o oà ealiza à uais ue àaç esàouào iss esà ueà o s tua
p aàilegalàouàdeà o upç o,à osàte osàdaàLeià ºà . ,àdeà ºàdeàagostoàdeà àeàdoàDe etoà ºà . ,àdeà àde
a ilàdeà .

à
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – Do Fo o
Fi aàeleitoàoàfo oàdeàB asília,àDist itoàFede al,àpa aàdi i i à uais ue àdúvidasà ela vasàaoà u p i e toàdoàp ese teàCo t ato.

à

P/ DISTRITO FEDERAL:
LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA

Se etá io de Estado

 

P/ CONTRATADA:

 

 

PEDRO HENRIQUE MORAIS DOS SANTOS
‘ep ese ta teàLegal

 

TESTEMUNHAS:

Renata Santos de Souza

CPF: 006.953.141-22

Andreia Yamim R. da Cunha

CPF: 334.251.811-87

 

 

“Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060”

Do u e toàassi adoàelet o i a e teàpo àRENATA SANTOS DE SOU)A - Mat . - ,
Assesso a  Espe ial.,àe à / / ,à sà : ,à o fo eàa t.à ºàdoàDe etoà °à . ,àdeà
deàsete oàdeà ,àpu li adoà oàDi ioàOfi ialàdoàDist itoàFede alà ºà ,à ui ta-fei a,à àde
sete oàdeà .

Do u e toàassi adoàelet o i a e teàpo àPEDRO HENRIQUE MORAIS DOS SANTOS - RG º
 SESP/DF,àUsuá io Exte o,àe à / / ,à sà : ,à o fo eàa t.à ºàdoàDe etoà °

. ,àdeà àdeàsete oàdeà ,àpu li adoà oàDi ioàOfi ialàdoàDist itoàFede alà ºà ,
ui ta-fei a,à àdeàsete oàdeà .

Do u e toàassi adoàelet o i a e teàpo àANDRÉIA YAMIM RODRIGUES DA CUNHA -
Mat . - ,àCoo de ado a  de Co t ole Co t atual,àe à / / ,à sà : ,à o fo e
a t.à ºàdoàDe etoà °à . ,àdeà àdeàsete oàdeà ,àpu li adoà oàDi ioàOfi ialàdoàDist ito
Fede alà ºà ,à ui ta-fei a,à àdeàsete oàdeà .

Do u e toàassi adoàelet o i a e teàpo àLUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA - Mat . - ,
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08/08/2021, 04017-00023308/2021-10, DALLAS PROMOÇÕES E EVENTOS EIRELI,
27.358.646/0001-00, D-0579-163019949-AEU, de 28/08/2021, 04017-00023602/2021-
21, DALLAS PROMOÇÕES E EVENTOS EIRELI, 27.358.646/0001-00, E-057595-
FAU, de 27/08/2021, 04017-00023598/2021-00, TEXXAS COMERCIO DE BEBIDAS
EIRELI, 32.880.057/0001-19, D-131845-AEU, de 28/08/2021, 04017-00023595/2021-68,
SÉRGIO EDUARDO BUQUET, ***.169.311-**, D-127867-AEU, de 12/08/2021, 04017-
00021380/2021-11, ANTONIO VAGNO MARTINS ARAGÃO, ***.173.733-**, D-
126978-AEU, de 02/04/2021, 04017-00011008/2021-98, ADELENNE PAIXÃO MUHL
BATISTA, ***.361.911-**, D-132134-AEU, de 21/08/2021, 04017-00023590/2021-35,
Natalia Aparecida Braz de Sousa, ***.659.611-**, D-0374-163227200-AEU, de
21/09/2021, 04017-00028458/2021-10, AAJR ASSISTENCIA TECNICA ,
28.197.510/0001-10, D-103202-AEU, de 26/03/2018, 00361-00006743/2018-40. Com
esteio no art. 59, da Lei nº 9.784/1999, recepcionada pela Lei nº 2.834/2001, o prazo para
interpor Recurso Voluntário, á Junta Administrativa de Recurso - JAR, é de 10 (dez) dias
em um dos Postos de Atendimento ao Cidadão da Secretaria de Estado de Proteção da
Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF LEGAL.

MARCUS CESAR MACHADO DE CARVALHO

SECRETARIA DE ESTADO DE

OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2022, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 09/2002
EXECUÇÃO DE OBRAS

Processo: 00110-00000028/2021-04 – PARTES: DF/SODF e a empresa CONSÓRCIO
LÍDER. PROCEDIMENTO: O presente Contrato obedece aos termos do Edital de
Concorrência nº 005/2021 - DECOMP/DA ( 64856623), da Proposta (70125213,
70125361 e 71850221) , da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Termo de
Referência. OBJETO: O Contrato tem por objeto a Contratação de Empresa para
Execução dos serviços da Revitalização da Av. Paranoá, com cerca de 2,7km de
extensão e caixa de 40m em média. Compreende além da revitalização/requalificação
da Avenida, o tratamento dos pequenos largos localizados atrás dos pontos de ônibus
— passeios de conjunto, conforme denominação da antiga Gesud/Suplan/Seduma,
tendo como foco a melhoria das condições de acessibilidade/mobilidade do pedestre e
do ciclista, considerando as determinações da Política Nacional de Mobilidade Urbana
(Lei n° 12.587/2012) e do Plano Diretor de Transporte Urbano e Mobilidade do Distrito
Federal — PDTU/DF, além das normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas
Técnicas – ABNT, DNIT, NOVACAP e ainda as exigências e demais condições e
especificações, memorial descritivo, quantitativos expressos no projeto e informações,
consoante especifica o Edital de Concorrência nº 005/2021 - DECOMP/DA (
64856623), da Proposta de (70125213, 70125361 e 71850221) , da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993 e Termo de Referência, que passam a integrar o presente Termo.
FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO: O Contrato será executado sob a forma de
execução indireta por tipo de menor preço e regime de empreitada por preço unitário
conforme art. 6º, VIII, b, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
posteriores, e em conformidade com o Edital, Projetos, Termo de Referência e Normas
Técnicas da ABNT. VALOR: R$ 16.043.527,86 (dezesseis milhões, quarenta e três mil,
quinhentos e vinte e sete reais e oitenta e seis centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 22.101; Programa de Trabalho:
15.451.6209.1110.0147; Natureza da Despesa: 4490-51; Fonte de Recursos: 100. O
empenho inicial a favor da CONTRATADA, importa em R$ 1.356.903,25 (um milhão,
trezentos e cinquenta e seis mil, novecentos e três reais e vinte e cinco centavos),
conforme Nota de Empenho nº 43/2022, emitida em 21/01/2022, sob o evento nº
400091, na modalidade estimativo. O valor restante será empenhado posteriormente.
PRAZO/VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 570 (quinhentos e setenta) dias, a
contar da data de sua assinatura. O prazo para execução das obras é de 300 (trezentos)
dias corridos, a contar do primeiro dia útil após a emissão da Ordem de Serviço
prevista na Cláusula Oitava do Contrato. O prazo para início das obras é de até 05
(cinco) dias corridos, contado a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço pela
contratada. PUBLICAÇÃO E REGISTRO: A eficácia do Contrato fica condicionada à
publicação resumida do instrumento pela Administração, no Diário Oficial do Distrito
Federal, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, após o que deverá
ser providenciado o registro do instrumento pela Secretaria de Estado de Obras e
Infraestrutura do Distrito Federal. DATA DE ASSINATURA: 21 de janeiro de 2022.
SIGNATÁRIOS: Pelo DF: LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA na qualidade de
Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura. Pela CONTRATADA: PEDRO
HENRIQUE MORAIS DOS SANTOS, na qualidade de Representante.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2º Termo Aditivo ao Contrato 8936/2018, publicado no DODF em 06/08/2018.
ASSINATURA: 20/01/2022. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS: PRAZO DE
VIGÊNCIA: Prorrogado por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dia(s). ASSINANTES:
Pela CAESB: PEDRO CARDOSO DE SANTANA FILHO – Presidente e Virgílio de
Melo Peres – Diretor de Engenharia. Pelo CONSÓRCIO ARGOS-PBLM: Kasuyoshi
Carlos Massuyama e Paulo Borba Leite de Moraes.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo ao Contrato 9231/2020, publicado no DODF em 25/06/2020.
ASSINATURA: 19/01/2022. PREÇO/VALOR: Supressão de R$ 282.155,14 (duzentos e
oitenta e dois mil e cento e cinquenta e cinco reais e quatorze centavos). ASSINANTES:
Pela CAESB: PEDRO CARDOSO DE SANTANA FILHO – Presidente e Carlos Eduardo
Borges Pereira – Diretor de Operação e Manutenção. Pelo DAN-HEBERT
ENGENHARIA S/A: Hugo Bezerra de Sousa e Suely da Costa.

EDITAL N° 206/2012 DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2012 – CAESB, DE 24 DE
JANEIRO DE 2022 – DESISTÊNCIA ANTECIPADA

O PRESIDENTE DA COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO
FEDERAL – CAESB, no uso de suas atribuições, torna pública a desistência antecipada
do candidato aprovado relacionado abaixo.
1. ANALISTA DE SISTEMAS DE SANEAMENTO - ASS, na seguinte ordem: área de
contribuição, código: n° de inscrição, nome, CPF, classificação e data de desistência.1.1
Arquitetura, 126: 17156-1, Vanessa Schnabel Fragoso Chini, 016.***.***-86, 3º.

Brasília/DF, 24 de janeiro de 2022
PEDRO CARDOSO DE SANTANA FILHO

EDITAL N° 207/2012 DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2012 – CAESB, DE 24 DE
JANEIRO DE 2022 – 133ª CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O PRESIDENTE DA COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO
FEDERAL – CAESB, no uso de suas atribuições, tendo em vista o constante no Edital n°
01/2012–CAESB, Edital Normativo, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal em
29 de agosto de 2012, torna público que CONVOCA os candidatos a seguir relacionados
para comparecer à sede da Caesb, localizada à Avenida Sibipiruna, lotes 13, 15, 17, 19 e
21 - Águas Claras/DF, no Edifício Paraná, 1º andar, no período de 26/01/2022 a
01/02/2022 (dias úteis) no horário de 08 às 12h das 13h30 às 17h, para manifestação
acerca de sua contratação e para encaminhamento à avaliação médica pré-admissional
com fins de contratação, conforme disposto no item 16 do Edital Normativo. O não
comparecimento no período, data e local indicado neste Edital, acarretará a eliminação
definitiva e automática do candidato do concurso público em referência.
1. Convocação de candidato aprovado para o cargo de AGENTE DE SUPORTE AO
NEGÓCIO - GSN, na seguinte ordem: área de contribuição, código: n° de inscrição,
nome, CPF e classificação. 1.1. Suporte Administrativo/Atendimento Comercial, 112:
64122-5, Cleide Moura dos Santos, 693.***.***-53, 225º.
2. Convocação de candidato aprovado para o cargo de AGENTE DE SUPORTE AO
NEGÓCIO - GSN, na seguinte ordem: área de contribuição, código: n° de inscrição,
nome, CPF e classificação.
2.2.Arquitetura, 126: 69113-4, Clarissa Soares, 003.***.***-67, 4º.

Brasília/DF, 24 de janeiro de 2022
PEDRO CARDOSO DE SANTANA FILHO

DIRETORIA FINANCEIRO E COMERCIAL
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ARP Nº 004/2022 – CAESB. 004. Processo: 00092-00039858/2021-16. Pregão Eletrônico
nº 291/2021 – CAESB. ASSINATURA: 24/01/2022. CONTRATANTE: Companhia de
Saneamento Ambiental do DF – CAESB. OBJETO: Aquisição de materiais e
equipamentos para limpeza (álcool, amaciante, estopa, palha, pasta, sabonete, vassoura,
dentre outros). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202. PROGRAMA DE
TRABALHO/NATUREZA DE DESPESA: 17.122.8209.8517/6977.33.90.30; FONTE DE
RECURSOS: PRÓPRIOS: 11.101.000.000-3; CÓDIGO: 12.403.402.200-0; UG: 974.200.
GESTÃO: 19.206. PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias consecutivos contados a partir
do primeiro dia útil posterior ao recebimento/assinatura do instrumento que formaliza a
contratação. VIGÊNCIA: Validade de 365 (trezentos e sessenta e cinco dias) dias
consecutivos, contados a partir da data de sua assinatura, sendo obrigatório a sua
publicação, incluídas eventuais prorrogações, nos termos do art. 12 Decreto nº
39.103/2018. EMPRESAS ADJUDICATÁRIAS: SUBLIME ATACADISTA EIRELI;
VALOR: R$ 13.332,00 (treze mil e trezentos e trinta e dois reais) para os itens 4 e 5;
NATIVA DISTRIBUIÇÃO DE SUPRIMENTOS EIRELI EPP; VALOR: R$ 1.652,00 (um
mil e seiscentos e cinquenta e dois reais) para o item 10; NOVA ATACADISTA PARA
CONSTRUÇÃO LTDA; VALOR: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais) para
os itens 5 e 6; PRIME IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI ME; VALOR: R$
8.572,00 (oito mil e quinhentos e setenta e dois reais) para os itens 7, 8, 9, 15 e 16; GATTI
QUIMICA LTDA; VALOR: R$ 33.513,51 (trinta e três mil e quinhentos e treze reais e
cinquenta e um centavos) para os itens 1 e 2. ASSINANTES: Pela CAESB: SÉRGIO
ANTUNES LEMOS – Diretor Financeiro e Comercial e ROBERTA ALVES ZANATTA –
Diretora de Suporte ao Negócio. Pelas: SUBLIME ATACADISTA EIRELI: Priscilla
Fernandes Bezerra Godoy; NATIVA DISTRIBUIÇÃO DE SUPRIMENTOS EIRELI EP:
Alexandre Natividade Bueno; NOVA ATACADISTA PARA CONSTRUÇÃO LTDA:
Alan Marques Almeida; PRIME IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI ME:
Guilherme Braga Dias da Silva; GATTI QUIMICA LTDA: Luisa Morais Camacho.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
ARP Nº 005/2022 – CAESB. Processo: 00092-00053112/2021-94. Pregão Eletrônico
nº 291/2021 – CAESB. ASSINATURA: 24/01/2022. CONTRATANTE: Companhia
de Saneamento Ambiental do DF – CAESB. OBJETO: Aquisição de materiais de
ferro fundido para redes e adutoras de água (colar de tomada, curva, junta, luva e
outros). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202. PROGRAMA DE
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

 

 

                                                                             

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 001/2022 - SODF, nos Termos do Padrão nº. 13/2002, obje�vando alteração
financeira.
PROCESSO Nº. 00110-00000028/2021-04 (Licitação e Contrato); e
PROCESSO Nº. 00110-00001226/2022-68 (1º Adi�vo).

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

 

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL,
CNPJ nº. 00.394.742/0001-49, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Bloco A-15, entrada pela NOVACAP, em Brasília –
DF, doravante denominada SODF, representada por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de
Obras e Infraestrutura, com delegação de competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio
e Contabilidade do Distrito Federal, e o CONSÓRCIO LÍDER, CNPJ nº. 44.858.021/0001-18, (formado pelas empresas JFE
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ 20.555.337/0001-72 e LJA ENGENHARIA S/A CNPJ 24.940.808/0001-17), com
sede na Avenida Luiz Viana Filho, nº 006462, Edi�cio Manha�an Square Wall Street East Sala 915 - Bairro Patamares - Salvador -
BA, CEP 41.680-400, doravante denominada CONTRATADA, representada por PEDRO HENRIQUE MORAIS DOS SANTOS, portador
da iden�dade nº 3.249.628-SESP/DF e CPF nº 052.042.241-74, na qualidade de Representante Legal.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

 

Sob o amparo da alíneas “a”, inciso I, ar�go 65, todos da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, o presente aditamento
altera financeiramente o Contrato nº. 001/2022 - SODF, celebrado em 21/01/2022 e publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal de 25/01/2022 e que tem por objeto a Contratação de Empresa para Execução dos serviços da Revitalização da Av.
Paranoá, com cerca de 2,7km de extensão e caixa de 40m em média. Compreende além da revitalização/requalificação da
Avenida, o tratamento dos pequenos largos localizados atrás dos pontos de ônibus — passeios de conjunto, conforme
denominação da an�ga Gesud/Suplan/Seduma, tendo como foco a melhoria das condições de acessibilidade/mobilidade do
pedestre e do ciclista, considerando as determinações da Polí�ca Nacional de Mobilidade Urbana (Lei n° 12.587/2012) e do
Plano Diretor de Transporte Urbano e Mobilidade do Distrito Federal — PDTU/DF, além das normas per�nentes da Associação
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, DNIT, NOVACAP e ainda as exigências e demais condições e especificações, memorial
descri�vo, quan�ta�vos expressos no projeto e informações, consoante especifica o Edital de Concorrência nº 005/2021 -
DECOMP/DA ( 64856623), da Proposta de (70125213, 70125361 e 71850221) , da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e Termo de
Referência, que passam a integrar o presente Termo.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO FINANCEIRA 

 

3.1 - Acréscimo no valor R$ 24.563,63 (Vinte e quatro mil quinhentos e sessenta e três reais e sessenta e três
centavos), equivalente a ~0,15 % do valor contratual.

 

3.2 – Após este aditamento, o valor global do Contrato que era de R$ 16.043.527,86 (dezesseis milhões, quarenta
e três mil, quinhentos e vinte e sete reais e oitenta e seis centavos), passa a ser de R$ 16.068.091,49 (dezesseis milhões,
sessenta e oito mil noventa e um reais e quarenta e nove centavos), e a despesa ocorrerá com recursos procedentes do Projeto
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de Lei Orçamentária Anual vigente - LOA 2022, Lei nº 7.061 de 06/01/2022 (DODF Suplemento ao nº 6 de 10/01/2022),
91666023, em conformidade às disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o Exercício de 2022, Lei nº 6.934 de
05/08/2021 (DODF nº 148 de 06/08/2021), 91666521, e, em consonância ao Plano Plurianual do Distrito Federal - PPA, para o
período 2020-2023, ins�tuído pela Lei nº 6.490 de 29/01/2020 (DODF Suplemento ao de nº 21 de 30/01/2020), 91666896, que
assevera em seu ar�go 5º, que: "Os valores financeiros e as metas �sicas estabelecidos para as ações do PPA 2020-2023 são
es�ma�vos, não cons�tuindo limites à programação das despesas nas leis orçamentárias e em seus créditos adicionais".

 

3.3 - O recurso aditado foi totalmente empenhado em favor da empresa CONSÓRCIO LÍDER, CNPJ
nº. 44.858.021/0001-18, no valor de R$ 24.563,63 (Vinte e quatro mil quinhentos e sessenta e três reais e sessenta e três
centavos), conforme Nota de Empenho nº. 0611/2022, emi�da em 26/07/2022, sob o evento nº. 400091, na modalidade
Es�ma�va, à conta da seguinte dotação orçamentária:

UO: ........................................................ 22.101

PROGRAMA DE TRABALHO: ................. 15.451.6209.1110.0147

NATUREZA DA DESPESA: ....................... 4490-51

FONTE DE RECURSOS: ............................ 100

ID: ........................................................... 0
 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA QUINTA -  DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

 

5.1 - Conforme Lei nº 6.112, de 2 de fevereiro de 2018, alterada pela Lei nº 6.308, de 13 de junho de 2019, e
regulamentada pelo Decreto nº 40.388, de 14 de janeiro de 2020, é obrigatória, a par�r de 1º de janeiro de 2020, a
implementação do Programa de Integridade em todas as pessoas jurídicas que celebrem contrato, consórcio, concessão, parceria
público-privada e qualquer outro instrumento ou forma de avença similar, inclusive decorrente de contratação direta ou
emergencial, pregão eletrônico e dispensa ou inexigibilidade de licitação, com a administração pública direta ou indireta do
Distrito Federal em todas as esferas de poder, com valor global igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

 

5.2 - Em atendimento à legislação em vigor, é condição para assinatura do presente termo a apresentação, pela
contratada, de Relatório de Perfil e de Relatório de Conformidade nos termos dos Anexos I e II do Decreto nº 40.388, de 14 de
janeiro de 2020.

 

5.3 - O descumprimento das exigências referidas na Lei nº 6.112/2018 sujeita a contratada à multa equivalente a
0,08%, por dia, incidente sobre o valor atualizado do contrato, conforme art. 8º e seguintes.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO

 

Na execução do presente CONTRATO é vedado à SODF e a CONTRATADA e/ou a empregado seu, e/ou a preposto
seu, e/ou a gestor seu:

 

1. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira
a ele relacionada;

 

2. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente CONTRATO;

 

3. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente CONTRATO, sem
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
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4. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente CONTRATO; ou

 

5. De qualquer maneira fraudar o presente CONTRATO, assim como realizar quaisquer ações ou omissões que constituam
prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e do Decreto nº 37.296, de 29 de abril de
2016.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

 

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r da data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF a
expensas da Administração.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

 

A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa
Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que
deverá ser providenciado o registro do instrumento.

 

 

P/ DISTRITO FEDERAL:

 

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura

 

P/ CONTRATADA:
 

PEDRO HENRIQUE MORAIS DOS SANTOS
Representante Legal

 

P/TESTEMUNHAS:

 

WESLEY SANTOS
CPF: 060.659.991-64

 

 

 

“Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-
6449060”

 

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE MORAIS DOS SANTOS - RG nº
3249628 SESP/DF, Usuário Externo, em 22/08/2022, às 15:18, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por WESLEY SANTOS - Matr.0273559-8, Assessor(a)
Especial., em 23/08/2022, às 09:37, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA - Matr.0276552-7,
Secretário(a) de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, em 23/08/2022, às
10:24, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 93350625 código CRC= A99DAEC5.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Setor de Áreas Públicas, lote B, Bloco A-15 - Bairro Zona Industrial (Guará) - CEP 71215-000 - DF

3306-5060

00110-00001226/2022-68 Doc. SEI/GDF 93350625



Resoluções 900/2022 e 918/2022, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, considerando que não foi interposta defesa da
autuação ou pedido de advertência por escrito dentro do prazo legal ou que estes foram
indeferidos ou não conhecidos, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo
único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE de Multa referente à infração de
trânsito os proprietários dos veículos ou infratores constantes no edital de publicação nº
46/2022. O pagamento da multa poderá ser efetuado com desconto até o vencimento da
notificação prevista no edital, por oitenta por cento de seu valor. Poderá ser interposto
RECURSO perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações, até a data limite
prevista neste edital, devendo, para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido
de forma legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes documentos: a) cópia
do auto de infração, ou desta notificação, ou de documento que conste a placa do veículo e
o número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de identificação oficial
que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que
comprove a representação; c) procuração quando for o caso. O recurso deverá ter somente
um auto de infração como objeto. FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários
poderão ser retirados na Sede do DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e poderão ser
entregues, no prazo acima estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede do
DER/DF (endereços e telefones podem ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br).
INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está disponível em www.der.df.gov.br. O padrão
de sequência de identificação dos dados das infrações abaixo relacionados é: placa, número
do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento, valor da infração e
data de vencimento da notificação (data limite).

SINOMAR RIBEIRO DO ESPIRITO SANTO
Superintendente de trânsito, Substituto

SOCIEDADE DE TRANSPORTES
COLETIVOS DE BRASÍLIA

 
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 16/2022 – UASG 926167
Processo: 00095-00000761/2021-38. Objeto: Registro de Preços para a aquisição de
computadores, monitores, notebook, Tablet, Switch Layer 2 e 3, Storage e Servidor para
suprir o retorno ao trabalho presencial dos empregados e novas contratações, conforme
condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, do Tipo Menor Preço.
Informações Orçamentárias serão indicadas no ato da contratação. Prazo de validade da Ata
de Registro de Preços: 12 (doze) meses. Edital disponível para download nos sites
www.gov.br/compras e www.tcb.df.gov.br/licitacoes. Envio de Esclarecimentos e
Impugnações para o e-mail: licitacao@tcb.df.gov.br. Preço Estimado Total R$ 622.332,75
(seiscentos e vinte e dois mil trezentos e trinta e dois reais e setenta e cinco centavos).
Data/Hora de abertura: 06 de setembro de 2022 às: 10h00. Local: www.gov.br/compras.

Brasília/DF, 24 de agosto de 2022
THIAGO GOMES NASCIMENTO

Diretor-Presidente Substituto

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO FINANCEIRA AO
CONTRATO Nº 01/2022, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 13/2002

PROCESSO Nº 00110-00000028/2021-04 (Licitação e Contrato); e PROCESSO Nº 00110-
00001226/2022-68 (1º Aditivo) - PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E
INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL X CONSÓRCIO LÍDER, CNPJ nº.
44.858.021/0001-18, (formado pelas empresas JFE EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ 20.555.337/0001-72 e LJA ENGENHARIA S/A CNPJ
24.940.808/0001-17), com sede na Avenida Luiz Viana Filho, nº 006462, Edifício
Manhattan Square Wall Street East Sala 915 - Bairro Patamares - Salvador - BA, CEP
41.680-400, doravante denominada CONTRATADA, representada por PEDRO
HENRIQUE MORAIS DOS SANTOS, portador da identidade nº 3.**9.62*-SESP/DF e
CPF nº ***042.24*-**, na qualidade de Representante Legal. DO OBJETO: Sob o amparo
da alíneas “a”, inciso I, artigo 65, todos da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, o presente
aditamento altera financeiramente o Contrato nº 001/2022 - SODF, celebrado em
21/01/2022 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 25/01/2022 e que tem por
objeto a Contratação de Empresa para Execução dos serviços da Revitalização da Av.
Paranoá, com cerca de 2,7km de extensão e caixa de 40m em média. Compreende além da
revitalização/requalificação da Avenida, o tratamento dos pequenos largos localizados atrás
dos pontos de ônibus — passeios de conjunto, conforme denominação da antiga
Gesud/Suplan/Seduma, tendo como foco a melhoria das condições de
acessibilidade/mobilidade do pedestre e do ciclista, considerando as determinações da
Política Nacional de Mobilidade Urbana (Lei n° 12.587/2012) e do Plano Diretor de
Transporte Urbano e Mobilidade do Distrito Federal — PDTU/DF, além das normas
pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, DNIT, NOVACAP e
ainda as exigências e demais condições e especificações, memorial descritivo, quantitativos
expressos no projeto e informações, consoante especifica o Edital de Concorrência nº
005/2021 - DECOMP/DA ( 64856623), da Proposta de (70125213, 70125361 e 71850221)
, da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e Termo de Referência, que

passam a integrar o presente Termo. DA ALTERAÇÃO FINANCEIRA: Acréscimo no
valor R$ 24.563,63 (Vinte e quatro mil quinhentos e sessenta e três reais e sessenta e três
centavos), equivalente a ~0,15 % do valor contratual. Após este aditamento, o valor global
do Contrato que era de R$ 16.043.527,86 (dezesseis milhões, quarenta e três mil,
quinhentos e vinte e sete reais e oitenta e seis centavos), passa a ser de R$ 16.068.091,49
(dezesseis milhões, sessenta e oito mil noventa e um reais e quarenta e nove centavos), e a
despesa ocorrerá com recursos procedentes do Projeto de Lei Orçamentária Anual vigente -
LOA 2022, Lei nº 7.061 de 06/01/2022 (DODF Suplemento ao nº 6 de 10/01/2022),
91666023, em conformidade às disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para
o Exercício de 2022, Lei nº 6.934 de 05/08/2021 (DODF nº 148 de 06/08/2021), 91666521,
e, em consonância ao Plano Plurianual do Distrito Federal - PPA, para o período 2020-
2023, instituído pela Lei nº 6.490 de 29/01/2020 (DODF Suplemento ao de nº 21 de
30/01/2020), 91666896, que assevera em seu artigo 5º, que: "Os valores financeiros e as
metas físicas estabelecidos para as ações do PPA 2020-2023 são estimativos, não
constituindo limites à programação das despesas nas leis orçamentárias e em seus créditos
adicionais". O recurso aditado foi totalmente empenhado em favor da empresa
CONSÓRCIO LÍDER, CNPJ nº. 44.858.021/0001-18, no valor de R$ 24.563,63 (Vinte e
quatro mil quinhentos e sessenta e três reais e sessenta e três centavos), conforme Nota de
Empenho nº 0611/2022, emitida em 26/07/2022, sob o evento nº. 400091, na modalidade
Estimativa, à conta da seguinte dotação orçamentária: UO: 22.101, PROGRAMA DE
TRABALHO: 15.451.6209.1110.0147, NATUREZA DA DESPESA: 4490-51, FONTE DE
RECURSOS: 100 e ID: 0. DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em vigência a
partir da data de sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 23 de agosto de 2022
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA,
na qualidade de Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal. Pela
CONTRATADA: PEDRO HENRIQUE MORAIS DOS SANTOS, na qualidade de
Representante Legal.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS
AO CONTRATO Nº 02/2022, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 14/2002

PROCESSO Nº 00110-00002646/2021-81 (Licitação e Contrato); PROCESSO Nº 00110-
00001667/2022-60 (1º Aditivo) - PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E
INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL X RGM ENGENHARIA LTDA, CNPJ
nº. 08.751.977/0001-52, com sede na Q CSA 02 LOTE 09 LOJA 03, Taguatinga - DF, CEP
72.015-910. DO OBJETO: Sob o amparo do artigo 57, § 1º, incisos I e V, da Lei nº. 8.666
de 21/06/1993, bem como, dos documentos e justificativas parte integrante dos autos, o
presente aditamento prorroga os prazos de vigência e execução do Contrato nº. 002/2022 -
SODF, celebrado em 17/02/2022 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de
22/02/2022, e que tem por objeto a contratação de empresa para a Implantação de praça na
Quadra 113, Recanto das Emas, RA - REC, Distrito Federal, consoante especifica o Edital
de Licitação Pregão Eletrônico nº. 030/2021 - DECOMP/DA (id. 75488307), da Proposta
de id. 76695280 e o Termo de Referência, que passam a integrar o presente contrato. DA
PRORROGAÇÃO: A partir da assinatura deste Termo Aditivo, o contrato principal com
vigência até 17/08/2022, fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias corridos, vencendo-se,
portanto, em 16/09/2022. O prazo para execução fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias
corridos, vencendo-se, portanto, em 14/07/2022. O presente Termo Aditivo não acarretará
ônus ao Distrito Federal. A presente prorrogação não interfere no direito ao reajuste da
contratada e tampouco estabelece novo marco inicial de contagem de prazo (i0) para
concessão do benefício, conforme manifestação expressa da contratada nos autos deste
aditivo. DATA DE ASSINATURA: 23 de agosto de 2022. SIGNATÁRIOS: Pelo DF:
LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de Obras e
Infraestrutura. Pela CONTRATADA: JOSÉ ALFREDO DE LIMA, na qualidade de
Representante Legal.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA Nº 04/2022 - UASG 929053

Processo nº 00110-00000754/2022-08 - A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria
de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal - SODF torna público o resultado de
julgamento da Concorrência nº 04/2022, que tem por objeto a seleção e contratação de
empresa com vistas a execução da obra de infraestrutura, na via de ligação CAUB I e II,
com extensão aproximada de 2,0km, localizada na Região Administrativa do Riacho Fundo
II - RA RFII - Brasília-DF, incluindo pavimentação, drenagem, meios-fios, calçadas,
sinalização horizontal e vertical, conforme normas pertinentes da Associação Brasileira de
Normas Técnicas – ABNT, DNIT e ainda as exigências, condições, especificações,
memoriais descritivos, quantitativos expressos nos projetos constantes do Projeto
Básico/Termo de Referência, Anexo I ao presente edital, onde sagrou vencedor o
CONSÓRCIO - CAUB, composto pelas empresas JFE EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA e LJA ENGENHARIA S/A, tendo como líder a primeira inscrita
no CNPJ sob o nº 20.555.337/0001-72, por ter apresentado o menor valor total de R$
4.255.928,94 (quatro milhões, duzentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e vinte e oito
reais, e noventa e quatro centavos); 2ª colocada: HL TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 10.739.793/0001-19, no valor de R$ 4.794.920,50 (quatro milhões,
setecentos e noventa e quatro mil, novecentos e vinte reais, e cinquenta centavos); e
Desclassificada a empresa PENTA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
10.202.890/0001-78, por apresentar os itens 1.2.8, 1.2.18, 1.2.19 do orçamento acima do
valor apresentado no Orçamento Referencial; por não indicar a data-base do orçamento;
pelo custo apresentado na planilha, nos itens 1.2.21, 5.2.4, 5.4.2.1, 7.1.2, 7.1.3, não
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

 

 

 

                                                                             

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 001/2022 - SODF, nos Termos do Padrão nº. 13/2002, obje�vando alteração
financeira.
PROCESSO Nº. 00110-00000028/2021-04 (Licitação e Contrato); 
PROCESSO Nº. 00110-00001226/2022-68 (1º Adi�vo) e
PROCESSO Nº. 00110-00001864/2022-89 (2º Adi�vo).

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

 

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL,
CNPJ nº. 00.394.742/0001-49, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Bloco A-15, entrada pela NOVACAP, em Brasília –
DF, doravante denominada SODF, representada por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de
Obras e Infraestrutura, com delegação de competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio
e Contabilidade do Distrito Federal, e o CONSÓRCIO LÍDER, CNPJ nº. 44.858.021/0001-18, (formado pelas empresas JFE
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ 20.555.337/0001-72 e LJA ENGENHARIA S/A CNPJ 24.940.808/0001-17), com
sede na Avenida Luiz Viana Filho, nº 006462, Edi�cio Manha�an Square Wall Street East Sala 915 - Bairro Patamares - Salvador -
BA, CEP 41.680-400, doravante denominada CONTRATADA, representada por PEDRO HENRIQUE MORAIS DOS SANTOS, portador
da iden�dade nº 3.249.628-SESP/DF e CPF nº 052.042.241-74, na qualidade de Representante Legal.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

 

Sob o amparo da alíneas “a”, inciso I, ar�go 65, todos da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, o presente aditamento
altera financeiramente o Contrato nº. 001/2022 - SODF, celebrado em 21/01/2022 e publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal de 25/01/2022 e que tem por objeto a Contratação de Empresa para Execução dos serviços da Revitalização da Av.
Paranoá, com cerca de 2,7km de extensão e caixa de 40m em média. Compreende além da revitalização/requalificação da
Avenida, o tratamento dos pequenos largos localizados atrás dos pontos de ônibus — passeios de conjunto, conforme
denominação da an�ga Gesud/Suplan/Seduma, tendo como foco a melhoria das condições de acessibilidade/mobilidade do
pedestre e do ciclista, considerando as determinações da Polí�ca Nacional de Mobilidade Urbana (Lei n° 12.587/2012) e do
Plano Diretor de Transporte Urbano e Mobilidade do Distrito Federal — PDTU/DF, além das normas per�nentes da Associação
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, DNIT, NOVACAP e ainda as exigências e demais condições e especificações, memorial
descri�vo, quan�ta�vos expressos no projeto e informações, consoante especifica o Edital de Concorrência nº 005/2021 -
DECOMP/DA ( 64856623), da Proposta de (70125213, 70125361 e 71850221) , da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e Termo de
Referência, que passam a integrar o presente Termo.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO FINANCEIRA 

 

3.1 - Acréscimo no valor R$ 764.032,65 (setecentos e sessenta e quatro mil, trinta e dois reais e sessenta e cinco
centavos), equivalente a ~4,76% do valor contratual, totalizando 4,91% do valor contratual.
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3.2 – Após este aditamento, o valor global do Contrato que era de R$ 16.068.091,49 (dezesseis milhões, sessenta
e oito mil noventa e um reais e quarenta e nove centavos), passa a ser de R$ 16.832.124,14 (dezesseis milhões, oitocentos e
trinta e dois mil, cento e vinte e quatro reais e quatorze centavos). e a despesa ocorrerá com recursos procedentes do Projeto de
Lei Orçamentária Anual vigente - LOA 2022, Lei nº 7.061 de 06/01/2022 (DODF Suplemento ao nº 6 de 10/01/2022), 91666023,
em conformidade às disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o Exercício de 2022, Lei nº 6.934 de
05/08/2021 (DODF nº 148 de 06/08/2021), 91666521, e, em consonância ao Plano Plurianual do Distrito Federal - PPA, para o
período 2020-2023, ins�tuído pela Lei nº 6.490 de 29/01/2020 (DODF Suplemento ao de nº 21 de 30/01/2020), 91666896, que
assevera em seu ar�go 5º, que: "Os valores financeiros e as metas �sicas estabelecidos para as ações do PPA 2020-2023 são
es�ma�vos, não cons�tuindo limites à programação das despesas nas leis orçamentárias e em seus créditos adicionais".

 

3.3 - O recurso aditado foi totalmente empenhado em favor da empresa CONSÓRCIO LÍDER, CNPJ
nº. 44.858.021/0001-18, no valor de R$ 764.032,65 (setecentos e sessenta e quatro mil, trinta e dois reais e sessenta e cinco
centavos), conforme Nota de Empenho nº. 0922/2022, emi�da em 26/10/2022, sob o evento nº. 400091, na modalidade
Es�ma�va,  e a despesa ocorrerá com recursos procedentes do Projeto de Lei Orçamentária Anual vigente - LOA 2022, Lei nº
7.061 de 06/01/2022 (DODF Suplemento ao nº 6 de 10/01/2022), 91666023, em conformidade às disposições da Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o Exercício de 2022, Lei nº 6.934 de 05/08/2021 (DODF nº 148 de 06/08/2021), 91666521,
e, em consonância ao Plano Plurianual do Distrito Federal - PPA, para o período 2020-2023, ins�tuído pela Lei nº 6.490 de
29/01/2020 (DODF Suplemento ao de nº 21 de 30/01/2020), 91666896, que assevera em seu ar�go 5º, que: "Os valores
financeiros e as metas �sicas estabelecidos para as ações do PPA 2020-2023 são es�ma�vos, não cons�tuindo limites à
programação das despesas nas leis orçamentárias e em seus créditos adicionais", à conta da seguinte dotação orçamentária:

 

UO: ........................................................ 22.101

PROGRAMA DE TRABALHO: ................. 15.451.6209.1110.0147

NATUREZA DA DESPESA: ....................... 4490-51

FONTE DE RECURSOS: ............................161.000.000

ID: ........................................................... 0
 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA QUINTA -  DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

 

5.1 - Conforme Lei nº 6.112, de 2 de fevereiro de 2018, alterada pela Lei nº 6.308, de 13 de junho de 2019, e
regulamentada pelo Decreto nº 40.388, de 14 de janeiro de 2020, é obrigatória, a par�r de 1º de janeiro de 2020, a
implementação do Programa de Integridade em todas as pessoas jurídicas que celebrem contrato, consórcio, concessão, parceria
público-privada e qualquer outro instrumento ou forma de avença similar, inclusive decorrente de contratação direta ou
emergencial, pregão eletrônico e dispensa ou inexigibilidade de licitação, com a administração pública direta ou indireta do
Distrito Federal em todas as esferas de poder, com valor global igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

 

5.2 - Em atendimento à legislação em vigor, é condição para assinatura do presente termo a apresentação, pela
contratada, de Relatório de Perfil e de Relatório de Conformidade nos termos dos Anexos I e II do Decreto nº 40.388, de 14 de
janeiro de 2020.

 

5.3 - O descumprimento das exigências referidas na Lei nº 6.112/2018 sujeita a contratada à multa equivalente a
0,08%, por dia, incidente sobre o valor atualizado do contrato, conforme art. 8º e seguintes.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO

 

Na execução do presente CONTRATO é vedado à SODF e a CONTRATADA e/ou a empregado seu, e/ou a preposto
seu, e/ou a gestor seu:
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1. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que seja, ou a
terceira a ele relacionada;

2. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente CONTRATO;

3. Obter vantagem ou bene�cio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente CONTRATO,
sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respec�vos instrumentos contratuais;

4. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente CONTRATO; ou

5. De qualquer maneira fraudar o presente CONTRATO, assim como realizar quaisquer ações ou omissões que cons�tuam
prá�ca ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e do Decreto nº 37.296, de 29 de abril
de 2016.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
 

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r da data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF a
expensas da Administração.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

 

A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa
Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que
deverá ser providenciado o registro do instrumento.

 

 

P/ DISTRITO FEDERAL:

 

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura

 

P/ CONTRATADA:
 

PEDRO HENRIQUE MORAIS DOS SANTOS
Representante Legal

 

P/TESTEMUNHAS:

 

ANDREIA YAMIM RODRIGUES DA CUNHA
CPF: 334.251.911-87

 

 

 

“Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-
6449060”

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉIA YAMIM RODRIGUES DA CUNHA -
Matr.0281858-2, Assessor(a), em 31/10/2022, às 11:42, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
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de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE MORAIS DOS SANTOS - RG nº
3249628 SESP/DF, Usuário Externo, em 31/10/2022, às 14:19, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA - Matr.0276552-7,
Secretário(a) de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, em 31/10/2022, às
15:29, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 98878084 código CRC= CEF77049.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Setor de Áreas Públicas, lote B, Bloco A-15 - Bairro Zona Industrial (Guará) - CEP 71215-000 - DF

3306-5060

00110-00001864/2022-89 Doc. SEI/GDF 98878084



com observância no disposto na Resolução n° 105, de 15 de junho de 2005, do
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - Conanda, por
deliberação da Comissão Eleitoral (Comissão de Legislação do CDCA/DF), em
reunião realizada no dia 13 de outubro de 2022, torna público o resultado final de
habilitação das organizações da sociedade civil para eleição das organizações
representativas da sociedade civil no CDCA/DF, para o mandato 2022/2024.
1. DA RELAÇÃO FINAL DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
HABILITADAS COMO CANDIDATAS E ELEITORAS
1.1. Em ordem alfabética: ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL – SOS BRASIL;
ASSISTÊNCIA SOCIAL CASA AZUL – CASA AZUL; ASSOC. HABITACIONAL
DOS ARTESÕES E EXPOSITORES DE ARTESANATO DE
TAGUATINGA/CEILÂNDIA-DF; ASSOCIAÇÃO TRANSFORMA VIDAS AÇÕES
SOCIAIS E HUMANITÁRIAS; CASA DE ISMAEL - LAR DA CRIANÇA;
COMUNIDADE EVANGÉLICA DE CONFISSÃO LUTERANA DE BRASÍLIA -
CENTRO SOCIAL LUTERANO; CANTINHO DO GIRASSOL; CONSELHO DE
ENTIDADES DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – DF; GRUPO DE
APOIO À C0NVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA – ACONCHEGO;
INSPETORIA SÃO JOÃO BOSCO – CESADF; INSTITUTO ACOLHE; INSTITUTO
AMPB DE SOLIDARIEDADE – IAMPBS; INSTITUTO DE EDUCAÇÃO,
ESPORTE, CULTURA E ARTES POPULARES – IECAP; INSTITUTO DO
CARINHO – IC; INSTITUTO ESPÍRITO DE LUZ – IEL; INSTITUTO FUTURO E
AÇÃO – IFA; INSTITUTO INCLUSÃO DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO
SOCIAL – IDESPRO; INSTITUTO LEONARDO MURIALDO -ILEM; INSTITUTO
PRÓ EDUCAÇÃO E SAÚDE – PROEZA – IPROES; INSTITUTO RECICLANDO
SONS – IRS; INSTITUTO SOCIAL E EDUCACIONAL AURORA – ISEA; LAR DA
CRIANÇA PADRE CÍCERO – PADRE CÍCERO; OBRA DE ASSISTÊNCIA À
INFÂNCIA E À SOCIEDADE – OASIS; ORGANIZAÇÃO NOVA ACRÓPOLE
LAGO NORTE – ONACRO; PROJETO INTEGRAL DE VIDA - PRÓ-VIDA;
PROJETO NOVA VIDA – PRONOVI; SIND. DOS EMPREG. EM INSTIT.
BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS DO DF – SINTIBREFDF;
SIND. DOS SERVIDORES E EMPREGADOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E
CULTURAL DO DF – SINDSASC; SIND.DOS PROFESSORES EM
ESTABELECIMENTOS PARTICULARES DE ENSINO DO DF – SINPROEP/DF;
SOCIEDADE ESPÍRITA DE AMPARO AO MENOR CASA DO CAMINHO –
SEAMC.
2. DA RELAÇÃO FINAL DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
HABILITADAS APENAS COMO ELEITORAS
2.1 Em ordem alfabética: ASSOCIAÇÃO DE MÃES, PAIS, AMIGOS E
REABILITADORES DE EXCEPCIONAIS – AMPARE; ASSOCIAÇÃO
BANCORBRÁS DE RESPONSABILIDADE SOCIAL – INSTITUTO
BANCORBRÁS; ASSOCIAÇÃO DAS OBRAS PAVONIANAS DE ASSISTÊNCIA;
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS E DEFICIENTES –
APAED; ASSOCIAÇÃO MARIA DE NAZARÉ; ASSOCIAÇÃO PARA PROJETOS
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – EVOLUÇÃO; ASSOCIAÇÃO TOQUE DE
FÉ; CENTRO DE PROJETOS E ASSISTÊNCIA INTEGRAL – CEPAL; CENTRO
SOCIAL COMUNITÁRIO TIA ANGELINA; CENTRO SOCIAL FORMAR;
CRECHE FREDERRICO OZANAM; CRECHE PIONEIRA DA VILA PLANALTO;
CRUZ DE MALTA; INSTITUTO COMUNIDADE - EDUCAÇÃO E CIDADANIA;
INSTITUTO DE CAPACITAÇÃO E INTERVENÇÃO PSICOSSOCIAL PELOS
DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO -
BERÇO DA CIDADANIA – IBCIBC; INSTITUTO NAIR VALADARES;
INSTITUTO SOCIOCULTURAL DO BEM; MAIS MOLEKADA; OBRAS SOCIAIS
DO CENTRO ESPÍRITA BATUÍRA; REDE SOLIDÁRIA JUNTOS FAREMOS
MAIS; SÃO SEBASTIÃO ESPORTE CLUBE; VIVER- ASSOCIAÇÃO DOS
VOLUNTÁRIOS PRÓ-VIDA ESTRUTURADA.
3 DA RELAÇÃO FINAL DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
INABILITADAS
3.1. Em ordem alfabética: ASSOCIAÇÃO DE GINASTICA DA OCTOGONAL E
CRUZEIRO – AGINOC; ASSOCIAÇÃO DE LONGO CAMINHO; ASSOCIAÇÃO
SANTOS INOCENTES MÁRTIRES – ASSIM; CENTRO DE ENSINO E
REABILITAÇÃO – CER.

JOÃO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA
____________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF
N° 195, de 17 de outubro de 2022, páginas 41 e 42.

SECRETARIA DE ESTADO DE

OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO FINANCEIRA AO
CONTRATO Nº 01/2022, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 13/2002

PROCESSO Nº 00110-00000028/2021-04 (Licitação e Contrato); PROCESSO Nº 00110-
00001226/2022-68 (1º Aditivo) e PROCESSO Nº 00110-00001864/2022-89 (2º Aditivo) X
CONSÓRCIO LÍDER, CNPJ nº 44.858.021/0001-18, (formado pelas empresas JFE
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ 20.555.337/0001-72 e LJA
ENGENHARIA S/A CNPJ 24.940.808/0001-17), com sede na Avenida Luiz Viana Filho,
nº 006462, Edifício Manhattan Square Wall Street East Sala 915 - Bairro Patamares -

Salvador - BA, CEP 41.680-400, doravante denominada CONTRATADA, representada
por PEDRO HENRIQUE MORAIS DOS SANTOS, portador da identidade nº 3.249.628-
SESP/DF e CPF nº 052.***.***-74, na qualidade de Representante Legal. DO OBJETO:
Sob o amparo das alíneas “a”, inciso I, artigo 65, todos da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, o
presente aditamento altera financeiramente o Contrato nº 001/2022 - SODF, celebrado
em 21/01/2022 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 25/01/2022 e que tem
por objeto a Contratação de Empresa para Execução dos serviços da Revitalização da Av.
Paranoá, com cerca de 2,7km de extensão e caixa de 40m em média. Compreende além
da revitalização/requalificação da Avenida, o tratamento dos pequenos largos localizados
atrás dos pontos de ônibus — passeios de conjunto, conforme denominação da antiga
Gesud/Suplan/Seduma, tendo como foco a melhoria das condições de
acessibilidade/mobilidade do pedestre e do ciclista, considerando as determinações da
Política Nacional de Mobilidade Urbana (Lei n° 12.587/2012) e do Plano Diretor de
Transporte Urbano e Mobilidade do Distrito Federal — PDTU/DF, além das normas
pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, DNIT, NOVACAP e
ainda as exigências e demais condições e especificações, memorial descritivo,
quantitativos expressos no projeto e informações, consoante especifica o Edital de
Concorrência nº 005/2021 - DECOMP/DA ( 64856623), da Proposta de (70125213,
70125361 e 71850221) , da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e Termo de Referência, que
passam a integrar o presente Termo. DA ALTERAÇÃO FINANCEIRA: Acréscimo no
valor R$ 764.032,65 (setecentos e sessenta e quatro mil, trinta e dois reais e sessenta e
cinco centavos), equivalente a ~4,76% do valor contratual, totalizando 4,91% do valor
contratual. Após este aditamento, o valor global do Contrato que era de R$
16.068.091,49 (dezesseis milhões, sessenta e oito mil noventa e um reais e quarenta e
nove centavos), passa a ser de R$ 16.832.124,14 (dezesseis milhões, oitocentos e trinta e
dois mil, cento e vinte e quatro reais e quatorze centavos). e a despesa ocorrerá com
recursos procedentes do Projeto de Lei Orçamentária Anual vigente - LOA 2022, Lei nº
7.061 de 06/01/2022 (DODF Suplemento ao nº 6 de 10/01/2022), 91666023, em
conformidade às disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o Exercício
de 2022, Lei nº 6.934 de 05/08/2021 (DODF nº 148 de 06/08/2021), 91666521, e, em
consonância ao Plano Plurianual do Distrito Federal - PPA, para o período 2020-2023,
instituído pela Lei nº 6.490 de 29/01/2020 (DODF Suplemento ao de nº 21 de
30/01/2020), 91666896, que assevera em seu artigo 5º, que: "Os valores financeiros e as
metas físicas estabelecidos para as ações do PPA 2020-2023 são estimativos, não
constituindo limites à programação das despesas nas leis orçamentárias e em seus
créditos adicionais". O recurso aditado foi totalmente empenhado em favor da empresa
CONSÓRCIO LÍDER, CNPJ nº 44.858.021/0001-18, no valor de R$ 764.032,65
(setecentos e sessenta e quatro mil, trinta e dois reais e sessenta e cinco centavos),
conforme Nota de Empenho nº 0922/2022, emitida em 26/10/2022, sob o evento nº
400091, na modalidade Estimativa, e a despesa ocorrerá com recursos procedentes do
Projeto de Lei Orçamentária Anual vigente - LOA 2022, Lei nº 7.061 de 06/01/2022
(DODF Suplemento ao nº 6 de 10/01/2022), 91666023, em conformidade às disposições
da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o Exercício de 2022, Lei nº 6.934 de
05/08/2021 (DODF nº 148 de 06/08/2021), 91666521, e, em consonância ao Plano
Plurianual do Distrito Federal - PPA, para o período 2020-2023, instituído pela Lei nº
6.490 de 29/01/2020 (DODF Suplemento ao de nº 21 de 30/01/2020), 91666896, que
assevera em seu artigo 5º, que: "Os valores financeiros e as metas físicas estabelecidos
para as ações do PPA 2020-2023 são estimativos, não constituindo limites à programação
das despesas nas leis orçamentárias e em seus créditos adicionais", à conta da seguinte
dotação orçamentária: UO: 22.101, PROGRAMA DE TRABALHO:
15.451.6209.1110.0147, NATUREZA DA DESPESA: 4490-51, FONTE DE
RECURSOS: 161 e ID: 0. DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em vigência
a partir da data de sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 31 de outubro de 2022
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA,
na qualidade de Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal. Pela
CONTRATADA: PEDRO HENRIQUE MORAIS DOS SANTOS, na qualidade de
Representante Legal.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS
AO CONTRATO Nº 03/2022, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 14/2002

PROCESSO Nº 00110-00003128/2020-01 (Licitação e Contrato); PROCESSO Nº 00110-
00001109/2022-02 (1º Aditivo) - PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E
INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL X A ROSSETTO FILHO EPP, CNPJ nº
29.079.618/0001-70, estabelecida na Quadra 5C, Lote 19, Sala 203, SIA, Zona Industrial
(Guará), Brasília-DF. DO OBJETO: Sob o amparo do item IV, “a”, da Decisão nº 1125/2020 do
Tribunal de Contas do Distrito Federal, dos artigos 56, §4º, 57, § 1º e §2º, 69 e 73, inciso I, todos
da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, bem como dos documentos e justificativas parte integrante dos
autos, o presente aditamento prorroga os prazos de execução e vigênciado Contrato nº 003/2022
- SODF, celebrado em 22/02/2022 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de
24/02/2022, e que tem por objeto a contratação de empresas, para a elaboração e readeaquação
de projeto executivo de Infraestrutura Urbana – DRENAR DF, na Região Administrativa de
Taguatinga – TAG, no Distrito Federal – DF. Lote 01 - Revisão do Projetos Executivos de
drenagem nas áreas de contribuição das bacias denominadas I, II, III, IV, V, VI, VII e
verificação de contribuição nas Bacias do Taguaparque, consoante especifica o Edital de
Tomada de Preços nº 001/2021 - DECOMP/DA (id. 66269511), da Proposta Financeira (id.
76598156), da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e Termo de Referência (id. 65204577). DA
PRORROGAÇÃO: A partir da assinatura deste Termo Aditivo, o contrato principal com
vigência até 19/10/2022, fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias corridos, vencendo-se,
portanto, em 17/01/2023. O prazo para execução fica prorrogado por mais 90
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

                                                                             

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 001/2022 - SODF, nos Termos do Padrão nº. 14/2002, obje�vando a
prorrogação dos prazos.
PROCESSO Nº. 00110-00000028/2021-04 (Licitação e Contrato);
PROCESSO Nº. 00110-00001226/2022-68 (1º Adi�vo);
PROCESSO Nº. 00110-00001864/2022-89 (2º Adi�vo); e
PROCESSO Nº. 00110-00002861/2022-62 (3º Adi�vo).

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES
O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL,

CNPJ nº. 00.394.742/0001-49, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Bloco A-15, entrada pela NOVACAP, em Brasília –
DF, doravante denominada SODF, representada por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de
Obras e Infraestrutura, com delegação de competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio
e Contabilidade do Distrito Federal, e o CONSÓRCIO LÍDER, CNPJ nº. 44.858.021/0001-18, (formado pelas empresas JFE
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ 20.555.337/0001-72 e LJA ENGENHARIA S/A CNPJ 24.940.808/0001-17), com
sede na Avenida Luiz Viana Filho, nº 006462, Edi�cio Manha�an Square Wall Street East Sala 915 - Bairro Patamares - Salvador -
BA, CEP 41.680-400, doravante denominada CONTRATADA, representada por PEDRO HENRIQUE MORAIS DOS SANTOS, portador
da iden�dade nº 3.249.628-SESP/DF e CPF nº 052.042.241-74, na qualidade de Representante Legal.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
Sob o amparo do ar�go 57, §1º, incisos I, II e V, da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, bem como, documentos e

jus�fica�vas parte integrante dos autos, o presente prorroga os prazos de execução e vigência do Contrato nº. 001/2022 - SODF,
celebrado em 21/01/2022 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 25/01/2022 e que tem por objeto a Contratação de
Empresa para Execução dos serviços da Revitalização da Av. Paranoá, com cerca de 2,7km de extensão e caixa de 40m em média.
Compreende além da revitalização/requalificação da Avenida, o tratamento dos pequenos largos localizados atrás dos pontos de
ônibus — passeios de conjunto, conforme denominação da an�ga Gesud/Suplan/Seduma, tendo como foco a melhoria das
condições de acessibilidade/mobilidade do pedestre e do ciclista, considerando as determinações da Polí�ca Nacional de
Mobilidade Urbana (Lei n° 12.587/2012) e do Plano Diretor de Transporte Urbano e Mobilidade do Distrito Federal — PDTU/DF,
além das normas per�nentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, DNIT, NOVACAP e ainda as exigências e
demais condições e especificações, memorial descri�vo, quan�ta�vos expressos no projeto e informações, consoante especifica
o Edital de Concorrência nº 005/2021 - DECOMP/DA ( 64856623), da Proposta de (70125213, 70125361 e 71850221) , da Lei nº.
8.666, de 21/06/1993 e Termo de Referência, que passam a integrar o presente Termo.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO
3.1 - A par�r da assinatura deste Termo Adi�vo, o contrato principal com vigência até 13/08/2023, fica prorrogado

por mais 232 (duzentos e trinta e dois) dias corridos, vencendo-se, portanto, em 01/04/2024.

 

3.2 - O prazo para execução fica prorrogado por mais 232 (duzentos e trinta e dois) dias corridos, vencendo-se,
portanto, em 10/07/2023.

 

3.3 - O presente Termo Adi�vo não acarretará ônus ao Distrito Federal.

 

3.4 - A presente prorrogação não interfere no direito ao reajuste da contratada e tampouco estabelece novo
marco inicial de contagem de prazo (i0) para concessão do bene�cio, conforme manifestação expressa da contratada nos autos
deste adi�vo.
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CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE
5.1 - Conforme Lei nº 6.112, de 2 de fevereiro de 2018, alterada pela Lei nº 6.308, de 13 de junho de 2019, e

regulamentada pelo Decreto nº 40.388, de 14 de janeiro de 2020, é obrigatória, a par�r de 1º de janeiro de 2020, a
implementação do Programa de Integridade em todas as pessoas jurídicas que celebrem contrato, consórcio, concessão, parceria
público-privada e qualquer outro instrumento ou forma de avença similar, inclusive decorrente de contratação direta ou
emergencial, pregão eletrônico e dispensa ou inexigibilidade de licitação, com a administração pública direta ou indireta do
Distrito Federal em todas as esferas de poder, com valor global igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

 

5.2 - Em atendimento à legislação em vigor, é condição para assinatura do presente termo a apresentação, pela
contratada, de Relatório de Perfil e de Relatório de Conformidade nos termos dos Anexos I e II do Decreto nº 40.388, de 14 de
janeiro de 2020.

 

5.3 - O descumprimento das exigências referidas na Lei nº 6.112/2018 sujeita a contratada à multa equivalente a
0,08%, por dia, incidente sobre o valor atualizado do contrato, conforme art. 8º e seguintes.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO
Na execução do presente CONTRATO é vedado à SODF e a CONTRATADA e/ou a empregado seu, e/ou a preposto

seu, e/ou a gestor seu:

 

1. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que
seja, ou a terceira a ele relacionada;

 

2. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente CONTRATO;

 

2. Obter vantagem ou bene�cio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente
CONTRATO, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respec�vos instrumentos contratuais;

 

4. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente CONTRATO; ou

 

5. De qualquer maneira fraudar o presente CONTRATO, assim como realizar quaisquer ações ou omissões que
cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e do Decreto nº 37.296, de 29
de abril de 2016.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r da data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF a

expensas da Administração.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa

Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que
deverá ser providenciado o registro do instrumento.

 

 

P/ DISTRITO FEDERAL:
 

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Obras e Infraestruturas
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P/ CONTRATADA:
 

PEDRO HENRIQUE MORAIS DOS SANTOS
Representante Legal

 

P/TESTEMUNHAS:
 

WESLEY SANTOS
CPF: 060.659.991-64

 

RENATA SANTOS DE SOUZA
CPF: 006.953.141-22

 

 

“Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-
6449060”

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE MORAIS DOS SANTOS - RG nº
3249628 SESP/DF, Usuário Externo, em 03/01/2023, às 11:14, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WESLEY SANTOS - Matr.0273559-8, Assessor(a)
Especial., em 03/01/2023, às 11:15, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por RENATA SANTOS DE SOUZA - Matr.0273528-8,
Coordenador(a) de Controle Contratual, em 03/01/2023, às 11:45, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA - Matr.0276552-7,
Secretário(a) de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, em 03/01/2023, às
11:54, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
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1 Ficam as pessoas físicas ou jurídicas, profissionais, comerciais, industriais, produtoras,
sociedades, associações civis ou instituições prestadoras de serviços com estabelecimentos
ou atividades no Distrito Federal NOTIFICADAS do lançamento da Taxa de
Funcionamento de Estabelecimento - TFE, referente ao exercício de 2023.
2 O valor da taxa lançada para cada contribuinte será calculado em função da natureza da
atividade, observada a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE Fiscal,
considerando-se a área efetivamente utilizada e o índice estabelecido pelo fator fiscal, que
constarão do documento de arrecadação - DAR a ser encaminhado para o endereço de
correspondência ou de atividade do contribuinte.
3 O valor lançado da TFE para atividade de caráter permanente, de acordo com sua
natureza econômica, terá os seguintes índices para 2023, em conformidade com o que
estabelece a tabela disponibilizada no endereço eletrônico https://www.dflegal.df.gov.br/:
1,27; 1,37; 1,49;e 1,92.
4 Na hipótese de atividade eventual o valor da TFE será lançado de acordo com a tabela a
seguir:

ITEM GRUPO DE ATIVIDADES
VALOR

DA TAXA
PERÍODO DE
INCIDÊNCIA

01
Espetáculos artísticos eventuais realizados em locais com

capacidade de até 250 pessoas.
44,87 Por evento

02
Espetáculos artísticos eventuais realizados em locais com

capacidade entre 251 a 500 pessoas.
112,24 Por evento

03
Espetáculos artísticos eventuais realizados em locais com

capacidade entre 501 a 1.000 pessoas.
224,52 Por evento

04
Espetáculos artísticos eventuais realizados em locais com

capacidade entre 1.001 a 5.000 pessoas.
1.122,55 Por evento

05
Espetáculos artísticos eventuais realizados em locais com

capacidade acima de 5.000 pessoas.
2.245,12 Por evento

06
Exposições, feiras, circos, parques de diversões e demais
atividades exercidas em caráter eventual, com período de

duração de até 60 dias.
44,87 Diária

4.1 Na declaração da TFE, para as atividades citadas no item anterior, deverá ser
apresentada declaração informando o público estimado.
5 O pagamento da TFE deverá ser efetuado em parcela única ou em até 6 (seis) parcelas
mensais, desde que o valor da parcela não seja inferior a R$ 89,74 (oitenta e nove reais e
setenta e quatro centavos).
5.1 As parcelas serão iguais e sucessivas, exceto a última que deverá incorporar o valor
residual dispensado as frações de centavos.
5.2 O valor mínimo para lançamento da TFE é de R$ 44,87 (quarenta e quatro reais e
oitenta e sete centavos) e seu valor máximo é de R$ 3.367,53 (três mil trezentos e sessenta e
sete reais e cinquenta e três centavos).
5.3 O vencimento da TFE somente ocorrerá dentro do respectivo exercício financeiro em
que incidir o lançamento da taxa.
6 Os prazos para pagamento da TFE, com exceção dos casos previstos nos itens 6.1 e 6.2
são:

CALENDÁRIO DE VENCIMENTO DA TFE - 2023

PARCELA DATA DE VENCIMENTO

Parcela Única ou Primeira Parcela 31/05/2023

Segunda Parcela 30/06/2023

Terceira Parcela 31/07/2023

Quarta Parcela 31/08/2023

Quinta Parcela 29/09/2023

Sexta Parcela 31/10/2023

6.1 Na hipótese de emissão da licença de funcionamento o prazo para declaração da TFE
será até o último dia útil anterior ao do início das atividades, como previsto no artigo 6º da
Lei Complementar 783/2008.
6.2 O prazo de vencimento da TFE, no caso de atividade eventual, será até o último dia útil
anterior à realização do evento e, a quitação, em parcela única.
7 Na falta do recebimento do documento de arrecadação - DAR por motivo de mudança de
endereço ou por qualquer outro, a segunda via poderá ser emitida pela internet, no endereço
eletrônico https://www.dflegal.df.gov.br/ ou em um dos núcleos de atendimento ao cidadão
da DF Legal.
8 A falta do DAR não desobriga o sujeito passivo do pagamento da taxa na data de
vencimento. O contribuinte que não receber o respectivo documento deverá emitir segunda
via e regularizar a situação cadastral nos endereços indicados no item anterior.
9 O contribuinte que não concordar com o lançamento da TFE poderá apresentar
reclamação, em modelo de formulário próprio, em qualquer das unidades de atendimento ao
público, dirigida ao Chefe da Unidade de Receita da DF Legal, até 30 (trinta) dias após o
vencimento da primeira parcela ou parcela única.
9.1 O servidor ao receber o requerimento do reclamante deverá proceder ao cotejo,
simultaneamente, da cópia do documento de qualificação do interessado com o respectivo
documento original.
9.2 As procurações deverão ser específicas para a DF Legal ou genéricas, desde que
abrangentes aos demais órgãos e entidades do Governo do Distrito federal.
9.3 A DF Legal poderá requerer, a qualquer tempo, documentação extraordinária para
esclarecimento do pedido de reclamação.
10 Os pedidos de isenção da TFE, normatizada pela Lei Complementar nº 783, de 30 de outubro
de 2008, em seu artigo 19, deverão ser instruídos de acordo com os termos do item 9.

11 Sobre a taxa vencida incide multa de mora de 10%, que será reduzida para 5% quando o
pagamento for efetuado até 30 dias corridos após a data do respectivo vencimento. E, na
hipótese de finalizado o prazo de 30 dias em dia não útil, a redução da multa será aplicada
até o primeiro dia útil subsequente.
11.1 Sobre o montante a que se refere o caput incidem juros de mora equivalentes à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, para títulos federais,
acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do mês subsequente ao
vencimento do prazo até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e juros de 1% no
mês do pagamento.

PAULO ROBERTO ALMEIDA ARAÚJO

SECRETARIA DE ESTADO DE

OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
DOS PRAZOS AO CONTRATO Nº 01/2022 - SODF

NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 14/2002
PROCESSO Nº 00110-00000028/2021-04 (Licitação e Contrato); PROCESSO Nº
00110-00001226/2022-68 (1º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-00001864/2022-89 (2º
Aditivo); e PROCESSO Nº 00110-00002861/2022-62 (3º Aditivo) - PARTES:
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO
FEDERAL CNPJ Nº 00.394.742/0001-49, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote
“B”, Bloco A-15, entrada pela Novacap, em Brasília – DF, doravante denominada SODF,
representado por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário
de Estado de Obras e Infraestrutura, com delegação de competência prevista nas Normas
de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, e
o CONSÓRCIO LÍDER, CNPJ Nº 44.858.021/0001-18, (formado pelas empresas JFE
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ 20.555.337/0001-72 e LJA
ENGENHARIA S/A CNPJ 24.940.808/0001-17), com sede na Avenida Luiz Viana
Filho, nº 006462, Edifício Manhattan Square Wall Street East Sala 915 - Bairro
Patamares - Salvador - BA, CEP 41.680-400. DO OBJETO: Sob o amparo do artigo 57,
§1º, incisos I, II e V, da Lei Nº 8.666 de 21/06/1993, bem como, documentos e
justificativas parte integrante dos autos, o presente prorroga os prazos de execução e
vigência do Contrato Nº 001/2022 - SODF, celebrado em 21/01/2022 e publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal de 25/01/2022 e que tem por objeto a Contratação de
Empresa para Execução dos serviços da Revitalização da Av. Paranoá, com cerca de
2,7km de extensão e caixa de 40m em média. Compreende além da
revitalização/requalificação da Avenida, o tratamento dos pequenos largos localizados
atrás dos pontos de ônibus — passeios de conjunto, conforme denominação da antiga
Gesud/Suplan/Seduma, tendo como foco a melhoria das condições de
acessibilidade/mobilidade do pedestre e do ciclista, considerando as determinações da
Política Nacional de Mobilidade Urbana (Lei n° 12.587/2012) e do Plano Diretor de
Transporte Urbano e Mobilidade do Distrito Federal — PDTU/DF, além das normas
pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, DNIT, NOVACAP e
ainda as exigências e demais condições e especificações, memorial descritivo,
quantitativos expressos no projeto e informações, consoante especifica o Edital de
Concorrência nº 005/2021 - DECOMP/DA (64856623), da Proposta de (70125213,
70125361 e 71850221) , da Lei Nº 8.666, de 21/06/1993 e Termo de Referência, que
passam a integrar o presente Termo. DA PRORROGAÇÃO: A partir da assinatura deste
Termo Aditivo, o contrato principal com vigência até 13/08/2023, fica prorrogado por
mais 232 (duzentos e trinta e dois) dias corridos, vencendo-se, portanto, em 01/04/2024.
O prazo para execução fica prorrogado por mais 232 (duzentos e trinta e dois) dias
corridos, vencendo-se, portanto, em 10/07/2023. O presente Termo Aditivo não
acarretará ônus ao Distrito Federal. A presente prorrogação não interfere no direito ao
reajuste da contratada e tampouco estabelece novo marco inicial de contagem de prazo
(i0) para concessão do benefício, conforme manifestação expressa da contratada nos
autos deste aditivo. DATA DE ASSINATURA: 03 de janeiro de 2023. SIGNATÁRIOS:
Pelo DF: LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado
de Obras e Infraestrutura. Pela CONTRATADA: PEDRO HENRIQUE MORAIS DOS
SANTOS, na qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO FINANCEIRA
AO CONTRATO Nº 15/2021 - SODF

NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 13/2002
PROCESSO Nº 00110-00001357/2020-83 (Licitação e Contrato); PROCESSO Nº 00110-
00003008/2021-87 (1º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-00000042/2022-81 (2º Aditivo);
PROCESSO Nº 00110-00000936/2022-71 (3º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-
00002377/2021-52 (4º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-00001442/2022-11 (5º Aditivo);
PROCESSO Nº 00110-00002299/2022-77 (6º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-
00002762/2022-81 (7º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-00003387/2022-96 (8º Aditivo) e
PROCESSO Nº 04020-00000210/2022-25 (9º Aditivo) - PARTES: SECRETARIA DE
ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL X COSTA
BRAVA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ nº 37.843.570/0001-53, com sede
na Avenida Goianazes Qd. 12 Lts. 13/22 - Jd. Eldorado - Aparecida de Goiânia/GO, CEP
74.993-100. DO OBJETO: Sob o amparo do art. 65, inciso I, alínea b, da Lei Nº 8.666 de
21/06/1993" e em conformidade com o Despacho - SODF/SUAF/UNEOBRAS
(101214657), o presente aditamento objetiva a alteração unilateral, com acréscimo
quantitativo e financeiro, do Contrato Nº 015/2021 - SODF, celebrado em 31/05/2021 e
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